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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.446, DE 2000 
(DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS) 

Dispõe sobre a transformação de funções comissionadas do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios, para adequação das atividades administrativas e judiciárias. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24 , 11) 

• 
Funções 

6.831/80 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° - Ficam transformadas, sem aumento de despesa, funções 

comissionadas criadas pela Lei N. 6.831 , de 23 de setembro de 1980, 

conforme anexo I desta Lei. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serao 

atendidas pelos recursos orçamentários próprios do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e Territórios. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário . 

Anexo I 

Comissionadas criadas pela Lei N. Funções Comissionadas 

conforme Art. 10 desta Lei. 

transformadas 

N.o de cargos FC Destinação N.o de cargos FC Destinação 

09 FC-09 Diretor de Secretaria 11 FC-01 

08 FC-08 Depositário Público 13 FC-03 Estrutura Administrativa 
e Judiciária do Tribunal 

07 FC-08 Contador Partidor 24 FC-05 de Justiça do Distrito 
F ederal e Territórios. 

02 FC-08 Distribuidor 11 FC-09 

04 FC-08 Oficial de Registro - - -
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JUSTIFICATIVA 

o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, no ano de 1999, 
julgou aproximadamente um milhão de processos em la Instância e 9.851 processos 
na 2a Instância, e desde a promulgação da Lei N . 9699/98, que criou os Juizados 
Especiais no Distrito Federal, já instalou 30 Juizados, sendo que o último deles foi o 
de Samambaia, em 09 de dezembro . Desse total, 22 foram em 1998 e os outros 08 em 
1999. 

Somente em Brasília, foram instalados 10 Juizados Cíveis, sendo um 
Juizado Itinerante - que vai às localidades onde não há Fórum - e um Juizado 
Volante - que atende aos acidentes de trânsito no local e momento em que os mesmos 
ocorrerem. Além desses, foram instalados 5 Criminais que funcionam na Central 
Criminal, dando sentenças em 24 horas. 

Os demais Juizados estão distribuídos da seguinte forma: 
TAGUATINGA - 3 cíveis e 1 criminal; PLANALTINA - 1 cível e 1 criminal; CEILÂNDIA 

- 2 cíveis e 1 criminal; BRAzLÂNDIA - 1 de competência geral; GAMA - 1 de 
competência geral; SOBRADINHO - 1 de competência geral; SAMAMBAIA - 2 de 
competência geral; P ARANOÁ - 1 de competência geral. 

De janeiro a outubro de 1999 foram distribuidos 17.860 processos para 
os Juizados Cíveis e 20.486 para os Criminais, totalizando 38.346. Desse total, foram 
atendidos 15.708 pelos Juizados Cíveis e 16.275 Juizados Criminais, ou seja, 31.983, 
o que representa um total de 83 ,4%. Um índice extremamente positivo para a Justiça 
do Distrito Federal. 

A Justiça do Distrito Federal, através de sua atual Administração, tem 
como objetivo a agilização da prestação jurisdicional. Para tanto, tem investido no 
treinamento e aperfeiçoamento de seus servidores e magistrados, na ampliação do seu 
parque tecnológico e na construção e ampliação de instalações. 

O crescimento da Justiça do Distrito Federal levou sua Administração 
a reestruturar a Organização como suporte das modificações advindas, imprescindível 
para o estabelecimento de uma estrutura moderna, eficiente e eficaz o que ocorreu 
com a edição da Resolução N.04, de 02 de outubro de 1997. 

A Lei n. 6.831 , de 23 de setembro de 1980, dispõe sobre a criação de 
cargos em órgãos dos serviços auxiliares da Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios, estabelecendo nos seus anexos cargos vinculados aos ex-Territórios, que 
foram transformados em Estados-Membros com o advento da Constituição de 1988. 
que são objetos do anteprojeto de Lei anexo. para transformação das referidas funções 
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comissionadas em outras, também demonstradas, no sentido de adequar os serviços 
auxiliares da Justiça do Distrito Federal, tendo em vista que as funções epigrafadas 
não são utilizadas pelo Tribunal pela inexistência de Territórios Federais, do que 
resulta crédito orçamentário disponível. 

Cumpre esclarecer que as Funções Comissionadas são verdadeiros 
cargos públicos na definição da Lei N. 9.421/96, daí a competência constitucional 
para a transformação de cargos, funções comissionadas, pelo Congresso Nacional, art . 
48, X, da Constituição Federal. 

Agora, para implantação da Estrutura Administrativa e Judiciária do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, faz-se necessária a 
transformação de funções comissionadas criadas pela Lei N. 6.831 , de 23 de setembro 
de 1980, conforme Anteprojeto anexo, sem aumento de despesa, o que justifica a 
presente proposta. 

f; 
I 

':... DeSembargacfóf'HE'-' : GILDa F ANDES GONÇ~ S 

Presidenteôo Tribunal e,J fliça.e&BistiiÍo Federal e t 'tórios 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTImOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.......... .................................................................................................................. 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

Art. 48 Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente 
da República, não exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, 
dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente 
sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas ~ 

x - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e 
funções púb1icas ~ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 6.831, DE 23 DE SETEMBRO DE 1980. 

DISPÕE SOBRE A CRIAçÃO DE CARGOS 
EM ÓRGÃOS DOS SERVIÇOS 
AUXILIARES DA JUSTIÇA DO DISTRITO 

, , 

FEDERAL E DOS TERRITORIOS, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1° Ficam criados, nos Quadros Permanentes da Secretaria do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e dos Oficios 
Judiciais e Extrajudiciais, os cargos constantes dos Anexos I a VI. 

Art. 2° No Quadro da Secretaria do Tribunal de Justiça serão 
transformados em cargos da Categoria Funcional de Auxiliar Judiciário do 
Grupo de Apoio Judiciário, os de Agente Administrativo e Datilógrafo, 
mediante processo seletivo interno na conformidade da legislação aplicável 
aos servidores civis da União. 

§ lONas transformações de que trata este artigo o servidor será 
incluído na primeira referência da classe inicial da Categoria Funcional 
correspondente. 

§ 2° Na hipótese de ser ultrapassada a primeira referência da classe 
inicial, a inclusão será efetuada na referência de valor igual ou superior mais 
próximo do atual vencimento básico percebido pelo servidor. 

§ 3° Os atuais ocupantes de cargos a que se refere este artigo, que 
não lograrem aproveitamento, integrarão Quadro Suplementar, cujos cargos 
serão extintos quando vagarem, sem prejuízo das promoções e acessos que 
couberem. 

Art. 3° No Grupo de Apoio Judiciário do Quadro dos Oficios 
Judiciais serão transpostos para a Categoria Funcional de Técnico Judiciário 
os cargos efetivos de Escrevente Juramentado ~ para a Categoria Funcional de 
Auxiliar Judiciário os de Escrevente Auxiliar e para a Categoria Funcional de 
Oficial de Justiça Avaliador, os de Oficial de Justiça . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " ...... ...... .................... .................... .. ... .............. .. ......... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.699, DE 8 DE SETEMBRO DE 1998. 

ALTERA A LEI Nº 8.185, DE 14 DE MAIO 
DE 1991 , ALTERADA PELA LEI NO 8.407, 
DE 10 DE JANEIRO DE 1992, QUE DISPÕE 
SOBRE A ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA 
DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 
E CRIA OS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 
E CRIMINAIS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a 
seguinte Lei: 

Art. 1 º O art. 18, com as modificações de seus incisos e parágrafos ; 
o art. 25 , acrescido do inciso VII; e o art. 33, acrescido dos artigos 33-A a 33-
F, da Lei nO 8.185, de 14 de maio de 1991 , alterada pela Lei nO 8.407, de 10 de 
janeiro de 1992, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18. A Justiça de Primeiro Grau do Distrito Federal 
compreende: 

I - Varas com competência em todo o Território do Distrito 
Federal : 

a) oito Varas de Fazenda Pública; 

b) uma Vara da Infância e da Juventude; 

c) uma Vara de Execuções Criminais; 

d) uma Vara de Falências e Concordatas ; 

e) uma Vara de Registros Públicos; (NR) 

e-A) duas Varas de Precatórias; 

f) uma Vara de Acidentes do Trabalho; 

g) quatro Varas de Entorpecentes e Contravenções Penais ; 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

g-A) Auditoria Militar; 

II - Circunscrição Especial Judiciária de Brasília: 

a) vinte Varas Cíveis; (NR) 

b) sete Varas de Família; 

c) uma Vara de Órfãos e Sucessões; 

d) um Tribunal do Júri ; 

e) oito Varas Criminais ; (NR) 

f) três Varas dos Delitos de Trânsito; 

f-A) dez Varas dos Juizados Especiais Cíveis ; 

f-B) cinco Varas dos Juizados Especiais Criminais ; 

In - Circunscrição Judiciária de Taguatinga: 

a) cinco Varas Cíveis; 

b) quatro Varas de Família, Órfãos e Sucessões; 

c) um Tribunal do Júri; 

d) três Varas Criminais ; (NR) 

d-A) uma Vara dos Delitos de Trânsito ~ 

d-B) cinco Varas dos Juizados Especiais Cíveis ~ 

d-C) três Varas dos Juizados Especiais Criminais ~ 

IV - Circunscrição Judiciária do Gama: 

a) duas V aras Cíveis ~ 

b) três Varas de Família, Órfãos e Sucessões ~ (NR) 

c) duas Varas Criminais ~ 

d) um Tribunal do Júri e dos Delitos de Trânsito ~ (NR) 

d-A) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis ~ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDEN AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

d-B) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais~ 

V - Circunscrição Judiciária de Sobradinho: 

a) duas V aras Cíveis ~ 

b) uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e dos Delitos de 
Trânsito ~ 

b-A) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis ~ 

b-B) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais; 

VI - Circunscrição Judiciária de Planaltina: 

a) uma Vara Cível ~ 

b) uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e dos Delitos de 
Trânsito ~ 

b-A) uma Vara de Família, Órfãos e Sucessões~ 

b-B) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 

b-C) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais; 

VII - Circunscrição Judiciária de Brazlândia: 

a) uma Vara Cível; (NR) 

a-A) uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e dos Delitos de 
Trânsito ~ 

a-B) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis ~ 

a-C) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais ; 

VIII - Circunscrição Judiciária de Ceilândia: 

a) três V aras Cíveis~ 

b) quatro Varas de Família, Órfãos e Sucessões; 

c) cinco Varas Criminais; 

d) um Tribunal do Júri ; 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

d-A) cinco Varas dos Juizados Especiais Cíveis ~ 

d-B) três Varas dos Juizados Especiais Criminais ~ 

IX - Circunscrição Judiciária de Samambaia: 

a) três V aras Cíveis~ 

b) três Varas de Família, Órfãos e Sucessões~ 

c) três Varas Criminais e dos Delitos de Trânsito ~ 

d) um Tribunal do Júri ~ 

d-A) três Varas dos Juizados Especiais Cíveis ~ 

d-B) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais ~ 

X - Circunscrição Judiciária do Paranoá: 

a) uma V ara Cível ~ 

b) uma Vara de Família, Órfãos e S ucessões ~ 

c) uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e dos Delitos de 
Trânsito ~ 

c-A) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis ~ 

c-B) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais ~ 

X-A - Circunscrição Judiciária de Santa Maria: 

a) uma Vara Cível, de Família, Órfãos e Sucessões ~ 

b) uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e dos Delitos de 
Trânsito ; 

c) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis ~ 

d) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais. 

§1 º 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

§ 2º As áreas de jurisdição das Circunscrições Judiciárias do 
Distrito Federal correspondem às das respectivas Regiões 
Administrativas, compreendendo-se as do Núcleo Bandeirante, 
Candangolândia, Riacho Fundo, Guará I e II, Cruzeiro, Lago 
Sul e Lago Norte na Circunscrição Especial Judiciária de 
Brasília; a de Águas Claras na Circunscrição Judiciária de 
Taguatinga; a do Recanto das Emas na Circunscrição 
Judiciária de Samambaia; e a de São Sebastião na 
Circunscrição Judiciária do Paranoá. (NR) 

§ 2º-A. Ocorrendo a criação de Regiões Administrativas, estas 
permanecerão sob a área de jurisdição da Circunscrição 
Judiciária da qual tiver sido desmembrado o território 
respectivo. " 

"Art. 25 .......... .. .. ... .. .... .... ...... ..... ............ ......... .... ....... . . 

VII - a execução das penas e o acompanhamento das 
condições da suspensão do processo, na forma da Lei nº 9.099, 
de 26 de setembro de 1995, inclusive se decorrentes do 
cumprimento de Carta Precatória. " 

"Seção IX 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS 

Art. 33-A. Aos Juizados Especiais Cíveis e Criminais compete 
a conciliação, processo, julgamento e execução, nas causas de 
sua competência, ressalvado o disposto no inciso VII do art. 25 
desta Lei. 

Subseção I 
, 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS 

Art. 33-B. O processo instaurar-se-á com a apresentação do 
pedido, escrito ou oral, à Secretaria do Juizado. 

§ 1 º O pedido escrito será apresentado à distribuição. 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

§ 2º O pedido oral será reduzido a termo perante a secretaria 
de qualquer dos Juizados e levado à distribuição. 

§ 3º Onde houver apenas uma Vara, o processo se instaurará 
perante a secretaria do Juizado, que fará a comunicação ao 
Serviço de Distribuição para fms de registro. 

Subseção II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

Art. 33-C. O Juizado Especial Criminal tem competência para 
conciliação, processo e julgamento das infrações penais de 
menor potencial ofensivo, assim consideradas as 
contravenções penais e os crimes a que a lei comine pena 
máxima não superior a um ano, excetuados os casos em que a 
lei preveja procedimento especial. 

Subseção III 

DAS TURMAS RECURSAIS 

Art. 33-D. As turmas recursais, em número de duas, 
denominadas Turma Recursal Cível e Turma Recursal 
Criminal, serão compostas, cada uma, de três Juízes de Direito 
titulares e três suplentes escolhidos pelo Conselho Especial 
dentre os integrantes da primeira quinta parte da lista de 
antigüidade, para exercício de suas funções por dois anos, 
permitida a recondução. 

Parágrafo único. As turmas recursais serão presididas pelo seu 
componente mais antigo, em rodízio anual, coincidindo a 
duração do mandato com o ano judiciário. 

Art. 33-E. Compete à Turma Recursal Cível julgar os recursos 
relativos a decisões proferidas pelos Juizados Especiais Cíveis 
do Distrito Federal e os embargos de declaração a seus 
acórdãos. 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

Art. 33-F. Compete à Turma Recursal Criminal julgar os 
recursos relativos a decisões proferidas pelos Juizados 
Especiais Criminais do Distrito Federal e os embargos de 
declaração a seus acórdãos." 

Art. 2º As demais normas necessárias à instalação e funcionamento 
dos Juizados Especiais serão objeto de Resolução do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e Territórios sempre observado o que determina a Lei nO 
9.099, de 26 de setembro de 1995. 

Art. 3º São acrescidos ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios os cargos constantes do 
Anexo I e as funções comissionadas conforme Anexo II desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 8 de setembro de 1998; 177º da Independência e 110º da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.421, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996. 

CRIA AS CARREIRAS DOS SERVIDORES 
, 

DO PODER JUDICIARIO, FIXA OS 
V ALORES DE SUA REMUNERAÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 10 Ficam criadas as carreiras de Auxiliar Judiciário, Técnico 
Judiciário e Analista Judiciário, nos Quadros de Pessoal do Poder Judiciário 
da União e do Distrito Federal e Territórios, na fonna estabelecida nesta Lei. 

Art. 2° As carreiras de Auxiliar Judiciário, Técnico Judiciário e 
Analista Judiciário são constituídas dos cargos de provimento efetivo, de 
mesma denominação, estruturados em Classes e Padrões, nas diversas áreas 
de atividade, confonne o Anexo L 

Parágrafo único. As atribuições dos cargos, observadas as áreas de 
atividade, serão descritas em regulamento. 

Art. 3 ° Os valores de vencimento dos cargos das carreiras 
j udiciárias são os constantes do Anexo II . 

Art. 4° A implantação das carreiras judiciárias far-se-á, na fonna do 
§ 2° deste artigo, mediante transfonnação dos cargos efetivos dos Quadros de 
Pessoal referidos no art. 10 , enquadrando-se os servidores de acordo com as 
respectivas atribuições e requisitos de fonnação profissional, observando-se a 
correlação entre a situação existente e a nova situação, confonne estabelecido 
na Tabela de Enquadramento, constante do Anexo IIl . 

§ 10 Ciente do seu enquadramento, o servidor terá o prazo de 
quinze dias para a interposição de recurso. 

§ 2° A diferença da remuneração dos cargos resultantes da 
transfonnação sobre a dos transfonnados será implementada gradualmente em 
parcelas sucessivas, não cumulativas, na razão seguinte: 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

I - trinta por cento a partir de 1 ° de janeiro de 1997; 

II - sessenta por cento a partir de 1 ° de janeiro de 1998; 

IrI - oitenta por cento a partir de 1 ° de janeiro de 1999; 

IV - integralmente a partir de 1 ° de janeiro de 2000. 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se também aos cargos de Oficial 
de Justiça Avaliador e demais cargos de provimento isolado, observados no 
enquadramento os requisitos de escolaridade e demais critérios estabelecidos 
nesta Lei. 

Art. 5° O ingresso nas carreiras judiciárias, conforme a área de 
atividade ou a especialidade, dar-se-á por concurso público, de provas ou de 
provas e títulos, no primeiro padrão de classe "A" do respectivo cargo. 

Art. 6° São requisitos de escolaridade para ingresso nas carreiras 
judiciárias, atendidas, quando for o caso, formação especializada e 
experiência profissional, a serem definidas em regulamento e especificadas 
nos editais de concurso: 

I - para a Carreira de Auxiliar Judiciário, curso de primeiro grau; 

II - para a Carreira de Técnico Judiciário, curso de segundo grau, ou 
curso técnico equivalente; 

III - para a Carreira de Analista Judiciário, curso de terceiro grau, 
inclusive licenciatura plena, correlacionado com as áreas previstas no Anexo 
L 

Art. 7° A promoção nas carreiras dar-se-á sempre de um padrão 
para o seguinte, com interstício mínimo de um ano, em épocas e sob critérios 
fixados em regulamento, em função do resultado de avaliação formal do 
desempenho do servidor. 

Parágrafo único. É vedada a promoção durante o estágio probatório, 
fmdo o qual o servidor poderá ser promovido para o terceiro padrão da classe 
"A" de sua carreira. 

Art. 8° Os integrantes das carreiras judiciárias perceberão Adicional 
de Padrão Judiciário - APJ, calculado mediante a aplicação do coeficiente de 
1.10 sobre o respectivo vencimento. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTIJDOS LEGISLATIVOS - CeDI 
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Art. 9° Integram, ainda, os Quadros de Pessoal referidos no art. 1 ° 
as Funções Comissionadas (FC), escalonadas de FC-l a FC-10, que 
compreendem as atividades de Direção, Chefia, Assessoramento e 
Assistência, a serem exercidas, preferencialmente, por servidor integrante das 
carreiras judiciárias, conforme se dispuser em regulamento. 

Parágrafo único. As FC-06 a FC-1 ° serão consideradas como cargo 
em comissão, quando seus ocupantes não tiverem vínculo efetivo com a 
Administração Pública. 

Art. 10. No âmbito dajurisdição de cada Tribunal ou Juízo é vedada 
a nomeação ou designação, para os Cargos em Comissão e para as Funções 
Comissionadas de que trata o art. 9° , de cônjuge, companheiro ou parente até 
o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, 
salvo a de servidor ocupante de cargo de provimento efetivo das Carreiras 
Judiciárias, caso em que a vedação é restrita à nomeação ou designação para 
servir junto ao Magistrado determinante da incompatibilidade. 

Art. 11 . Os cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 
- DAS, as Gratificações de Representação de Gabinete e as Funções 
Comissionadas, instituídos pela Lei nO 8.868, de 14 de abril de 1994, 
integrantes dos Quadros de Pessoal referidos no art. 1 ° , ficam transformados 
em Funções Comissionadas - FC, observadas as correlações estabelecidas no 
Anexo IV, resguardadas as situações individuais constituídas até a data da 
publicação desta Lei e assegurada aos ocupantes a contagem do tempo de 
serviço no cargo ou função, para efeito da incorporação de que trata o art. 15. 

Art. 12. Ficam extintas, para os integrantes das carreiras judiciárias, 
a gratificação de que trata o Decreto-lei nO 2.173, de 19 de novembro de 1984, 
para os servidores não abrangidos pelo disposto no § 2° do art. 2° da Lei n° 
7.923, de 12 de dezembro de 1989, a vantagem pessoal a que se refere o art. 
13 da Lei nO 8.216, de 13 de agosto de 1991 , bem como as gratificações 
criadas pelo Decreto-lei n° 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, alterado pelo de 
n° 1.820, de 11 de dezembro de 1980, e n° 2.365, de 27 de outubro de 1987. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

Art. 13. A Gratificação Extraordinária instituída pelas Leis n° s 
7.753, de 14 de abril de 1989, e n° 7.757, n° 7.758, nO 7.759 e nO 7.760, todas 
de 24 de abril de 1989, para os servidores do Poder Judiciário da União e do 
Distrito Federal e Territórios, passa a denominar-se Gratificação de Atividade 
Judiciária - GAJ, calculando-se o seu valor mediante aplicação dos fatores de 
ajuste fixados no Anexo V. 

Art. 14. A remuneração das Funções Comissionadas, inclusive para 
os ocupantes sem vínculo efetivo com a Administração Pública, compõe-se 
das seguintes parcelas: 

I - valor-base constante do Anexo VI; 

II - APJ, tendo como base de incidência o último padrão dos cargos 
de Auxiliar Judiciário, Técnico Judiciário e Analista Judiciário, conforme 
estabelecido no Anexo VII; 

TIl - GAJ, calculada na conformidade do Anexo V. 

§ 1 ° Aplica-se à remuneração das Funções Comissionadas o 
disposto no § 2° do art. 4° . 

§ 2° Ao servidor integrante de carreira judiciária e ao requisitado, 
investidos em Função Comissionada, é facultado optar pela remuneração de 
seu cargo efetivo mais setenta por cento do valor-base da FC, fixado no 
Anexo VI. 

Art. 15. Aos servidores das carreiras judiciárias, ocupantes de 
Função Comissionada, aplica-se a legislação geral de incorporação de parcela 
mensal da remuneração de cargo em comissão ou função de confiança. 

§ 1 ° A incorporação a que tenham direito os integrantes das 
carreiras judiciárias, pelo exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança em outro órgão ou entidade da Administração Pública Federal 
direta, autárquica ou fundacional , terá por referência a Função Comissionada 
de valor igualou imediatamente superior ao do cargo ou função exercida. 

§ 2° Enquanto estiver no exercício de Função Comissionada, o 
servidor não perceberá a parcela incorporada, salvo se tiver optado pela 
remuneração do seu cargo efetivo. 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

Art. 16. As vantagens de que trata esta Lei integram os proventos de 
aposentadoria e as pensões. 

Art. 17. Serão aplicadas aos servidores do Poder Judiciário da 
União e do Distrito Federal e Territórios as revisões de vencimento e demais 
parcelas remuneratórias dos servidores públicos federais, observado o que a 
respeito resolver o Supremo Tribunal Federal. 

Art. 18. Os Órgãos do Poder Judiciário da União e do Distrito 
Federal e Territórios flXarão em ato próprio a lotação dos cargos efetivos e 
funções comissionadas nas unidades componentes de sua estrutura. 

Art. 19. Caberá ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores, ao Conselho da Justiça Federal e ao Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e Territórios, no âmbito de suas competências: 

r instIturr Programa Permanente de Treinamento e 
Desenvolvimento, destinado à elevação da capacitação profissional nas 
tarefas executadas e à preparação dos servidores para desempenharem 
funções de maior complexidade e responsabilidade, aí incluídas as de direção, 
chefia, assessoramento e assistência~ 

II - baixar os atos regulamentares previstos nesta Lei, bem como as 
instruções necessárias à sua aplicação, buscando a uniformidade de critérios e 
procedimentos. 

Art. 20. O servidor dos Quadros de Pessoal a que se refere o art. 10 
não poderá perceber mais que a remuneração do cargo dos magistrados do 
Tribunal ou Juízo em que esteja exercendo suas funções , excluídas desse 
limite apenas as vantagens de natureza individual. 

Art. 21. Os concursos públicos realizados ou em andamento, na 
data da publicação desta Lei, para os Quadros de Pessoal a que se refere o art. 
10 , são válidos para ingresso nas carreiras judiciárias, nas áreas de atividade 
que guardem correlação com as atribuições e o grau de escolaridade inerentes 
aos cargos para os quais se deu a seleção. 

Art. 22. Os servidores que não desejarem ser incluídos nas carreiras 
instituídas por esta Lei deverão, no prazo de trinta dias contados de sua 
publicação, manifestar opção pela permanência nos atuais cargos, que 
comporão Quadro em extinção e, ao vagarem, serão transformados nos seus 
correspondentes das carreiras judiciárias. 
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LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

Art. 23. As despesas resultantes da execução desta Lei correm à 
conta das dotações consignadas ao Poder Judiciário no Orçamento da União, 
observados o § 20 do art. 40 e o § 10 do art. 14 desta Lei. 

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 25 . Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 24 de dezembro de 1996; 175° da Independência e 108° da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
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PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Ofício GPR/N° 309/2000 Brasília/DF, 25 de janeiro de 2000. 

Senhor Presidente, 

Dirijo-me a Vossa Excelência a fim de apresentar Anteprojeto de Lei, que tem por 

escopo promover o ajuste no Quadro de Pessoal e de Funções Comissionadas deste Tribunal de Justiça, 

com vista à apreciação pelos demais membros do Congresso Nacional. 

Por oportuno, cumpre informar a Vossa Excelência que a presente proposta foi objeto 

de trabalhos técnicos elaborados e coordenados por Comissão instituída por este Tribunal de Justiça e 

aprovada por seu Conselho da Magistratura. 

É imperioso ressaltar que o cenário que atualmente se configura exige do Judiciário 

uma nova postura administrativa, voltada para o princípiO da eficiência e para a gerênCia de resultados, 

diante da qual torna-se inevitável efetuar esses ajustes. 

Eis que, em consonância com essa nova concepção gerencial, esta Casa já deu o 

primeiro passo rumo à concretização de tais mudanças, quandO da implantação dos Juizados Especiais, 

aprovados pela Lei nO 9.699/98, e deflagrando uma política de valorização de recursos humanos, com 

novos investimentos no treinamento e aperfeiçoamento de servidores e magistrados e de modernização, 

que envolve desde a ampliação do seu acervo tecnológico até as instalações físicas. 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 



Adjetivando o exposto, apresento, em anexo, a Justificativa que acompanha este 

Anteprojeto e que poderá bem esclarecer a necessidade e os benéficos resultados trazidos pela 

transformação das referidas funções comissionadas e no ajuste do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 

sem aumento de despesas. 

Por tais razoes, faço remessa a Vossa Excelência do Anteprojeto de Lei e da 

Justificativa que o acompanha, oportunidade em que me coloco à disposição para quaisquer 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

r 

Presidente do Tn 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.446-8, DE 2000 
(DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS) 

Dispõe sobre a transformação de funções comissionadas do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios , para adequação das atividades administrativas e judiciárias ; tendo 
pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público , pela aprovação ; e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, li) 

• 
SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

li - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

• 



*PROJETO DE LEI N° 2.446-B, DE 2000 
(DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS) 

Dispõe sobre a transformação de funções comissionadas do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federa l e Territórios, para adequação das atividades administrativas e judiciárias ; tendo 
pareceres: da Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público, pela aprovação ; 
(relator: DEP . PEDRO CORRÊA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , 
pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação (relator: 
DEP. Geraldo Magela). 

(ÀS COMISSÇ)ES DE TRABALHO, DE f\.DMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO - ART. 24 , 11 )) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 25/02/00 

SUMÁRIO 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERViÇO PÚBLICO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

• 

termo de recebimento de emendas 
parece r do Relator 

- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.446/2000 

Nos termos do art. 119, caput, I e § 1°, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 
de emendas, a partir de 28/03/2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 
não foram recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 05 de abril de 2000 . 

( 
..... 

'~ J t.J.-0 '"' 
Anamélia Ribeiro Correia d Araújo 

I 

J Secretária 

GER 3 .17. 23 .004-2 (MAI /98 ) 



CÂMARA DOS DE PUT ADOS 

Gabinete do 9~tt!ado ~rko ~rcrcêa' 

COMISSÃO DO TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.446, DE 2.000 

, 

I - RELATORIO 

Dispõe sobre a transformação das 
Funções Comissionadas do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

Autor: Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios 

Relator: Deputado Pedro Corrêa 

o projeto de lei em epígrafe tem por objetivo a 
transformação de funções comissionadas do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e Territórios, criadas pela Lei n.o 6.831, de 23 de 
setembro de 1980, que estabelece, em seus anexos, funções 
comissionadas vinculada s aos ex-Territórios, transformados em Estados 
Membros pela Constituição de 1988, e que, por esse motivo, não vem 
sendo utilizadas pelo Tribunal de Justiça, haja vista a inexistência de 
Territórios Federais. 

Destacam-se, da justificativa apresentada, a 
ampliação da assistência judiciária por que passa o Egrégio Tribunal, no 
sentido de instalar Varas Judiciais já cria das, e a necessidade de 
reestruturação de suas atividades administrativas que dão suporte a 
prestação da jurisdição. 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 415 - Brasília - DF - CEP 70160-900 
e-mail: dep .pedrocorrea @camara.gov.br 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ga binete do 9ría1aclo f!l/;cko ~/'/'êa' 

11 - VOTO DO RELATOR 

É atribuição constitucional do Congresso 
Nacional a transformação de cargos, empregos e funções públicas (art. 48 , 
X, Carta Magna). O projeto de lei em análise apresenta justificativa 
conclusiva no sentido de que bem demonstra a evolução do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territórios, na busca de ampliação da 
prestação jurisdicional, cumprindo essa atribuição soberana do Estado, 
através de instalações de Varas Judiciais criadas e pela relevante tarefa 
de modernização administrativa. 

O objeto do presente projeto de lei não resulta em 
qualquer aumento de despesa, visto que será atendido pelos recursos 
orçamentários próprios do Tribunal de Justiça, pois que decorrerão das 
funções comissionadas a serem transformadas, conforme proposta. 

A inexistência de Territórios Federais e a 
imprevisibilidade de sua criação também justificam a transformação de 
funções comissionadas a eles destinadas, pois que, não sendo utilizadas 
hoje , são necessárias à modernização do Tribunal de Justiça 

Não há como negar endosso à iniciativa 
apresentada, pOlS representa medida no sentido de agilizar a prestação 
jurisdicional. 

Pelo exposto, vota-se, sem qualquer ressalva, de forma 
favorável à iniciativa do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

Sala da Comissão, em 

, 

r-. 
\ 

de 

Deputado PE RO CORRÊA 

Relator 

de 2000 . 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 415 - Brasília - DF - CEP 70160-900 
e-mail: dep.pedrocorrea @camara .gov.br 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.446, DE 2000 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, o Projeto de Lei nO 
2.446/2000, nos termos do parecer do Relator, Deputado Pedro Corrêa. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 
Jovair Arantes, Presidente; Nilton Capixaba, Medeiros e Francisco 

Silva, Vice-Presidentes; Avenzoar Arruda, Babá, Eduardo Campos, Herculano 
Anghinetti , Jair Menegue"i, José Carlos Vieira , José Múcio Monteiro, Júlio 
Delgado, Laíre Rosado, Luciano Castro, Marcus Vicente, Paulo Paim, Paulo 
Rocha, Pedro Celso, Pedro Corrêa, Pedro Henry, Ricardo Barros, Ricardo Rique, 
Vanessa Grazziotin, Vivaldo Barbosa e Wilson Braga, titulares; Edinho Bez e José 
Militão, suplentes. 

Sala da Comissão, em 05 de abril de 2000. 

Depu d 
residente 

GER 317.23004-2 (MAI /98) 
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Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

Ofício nO 22/2000 
Brasília, 05 de abril de 2000. 

Senhor Presidente 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no art. 
58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de Lei 
nO 2.446, de 2000. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido projeto 
e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
00. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 3.1723004-2 (MAI /9B) 

Depu 
~ 

JOVAIR ARANTE 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.446-A, DE 2000 
(DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS) 

Dispõe sobre a transformação de funções comissionadas do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios, para adequação das atividades administrativas e judiciárias. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.446/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 19/04/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, em 02 de maio de 2000 

-WiJh~ 
DAMACI PIRES DE MIRANDA 

Secretária Substituta 

GER 3 17 23 004-2 (J UN/991 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITlJIÇÃO E Jl1STIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.446, de 2000. 
( Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre a transformação de funções 
comissionadas do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e Territórios, para adequação 
das atividades administrativas e judiciárias. 

AUTOR: Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios 
RELA TOR: Deputado Geraldo Magela 

A proposição em epígrafe visa a transformação, sem aumento de 
despesa para o Tribunal , de funções comissionadas criadas pela Lei n° 6.831 , 
de 23 de setembro de ] 980. 

Para pennitir a transformação dos cargos, segundo justifica o Egrégio 
Tribunal de Justiça, serão utilizados cargos comissionados que eram 
destinados aos ex- Territórios até o advento da Constituição de 1988, quando 
foram transformados em Estados-Membros. 

Ao elencar os motivos 'da transformação dos cargos, o Tribunal 
esclarece que foram criadas diversos Juizados, principalmente após a 
promulgação da Lei nO 9.699/98, permitindo a ampliação da prestação 
jurisdicional. No entanto, ao tempo em que cresceu o número de Juizados a 
estrutura administrativa correspondente ficou defasada, dificultando o pleno 
funcionamento dos mesmos. , 

E o relatório 

GER 3.17.23.004-2 (MA/198) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Compete a esta Comissão apreciar os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e a técnica legislativa do retro mencionado Projeto de Lei . 

A proposição cumpre, ao ser submetida a esta Casa Legislativa, a 
reserva de iniciativa prevista no Art. 96, inciso 11 , alínea b, da Constituição 
Federal, assim expresso: 

"Art. 96 - Compete privativamente : 

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores e aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo 
respectivo, observado o disposto no art . 169: 

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos 
seus serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem 
como a fixação do subsídio de seus membros e dos juízes, inclusive 
dos tribunais inferiores, onde houver, ressalvado o disposto no art . 48, 
XV ·" , 

No caso do Tribunal de Justiça do Distrito Federal , o respectivo 
Legislativo trata-se do Congresso Nacional, em virtude do disposto no art . 22, 
inciso xvn, da Constituição, que assim estabelece : 

"Art. 22 - Compete privativamente à União legislar sobre : 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios, bem como 
organ ização administrativa destes;" 

No que pertine à juridicidade e técnica legislativa não observamos 
nenhum óbice ao prosseguimento do trâmite da proposição. 

GER 317 .23004-2 IJUN/99) 
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CÂM A RA DOS DEPUTADOS 

Assim, diante do exposto, nosso Voto é pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n° 2.446, de 2000, e, 
consequentemente por sua aprovação. 

Sala da Comissão, em L.- de de 2000. 

Deputado 
... 

GER 317 .23004-2 IJ UN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.446-A, fI 2000 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação do Projeto de Lei n° 2.446-1Vm,nos termos do parecer do Relator, 
Deputado Geraldo Magela. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, lnaldo Leitão, Iédio 
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, André Benassi, Antônio Carlos Konder 
Reis, Augusto Farias, Ayrton Xerêz, Coriolano Sales, Darci Coelho, Fernando 
Coruja, Fernando Gonçalves, Geraldo Magela, Jaime Martins, José Dirceu, 
José Genoíno, Júlio Delgado, Léo Alcântara, Mendes Ribeiro Filh,o, Nelson 
Marchezan, Osvaldo Sobrinho, Waldir Pires, Zenaldo Coutinho, Atila Lins, 
Cleonâncio Fonseca, Df. Benedito Dias, José Ronaldo, Mauro Benevides, 
Nelo Rodolfo, Nelson Marquezelh e Wagner Salustiano. 

Sala da Com' são, em 11 de maio de 2000 

~\ Lf.-I 
I_~ 

Dep tado RONALDO C 
Presi 

C;FR 3 17 23 004-2 (JUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2.446-C, DE 2000 

Dispõe sobre a transformação de fun­
cões comissionadas do Tribunal de • Justiça do Distrito Federal e Territó-
rios, para adequação das atividades 
administrativas e judiciárias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Ficam transformadas, sem aumento de despesa , 

funções comissionadas criadas pela Lei n O 6.831, de 23 de se­

tembro de 1980, conforme anexo I desta Lei. 

Art. 2 ° As despesas decorrentes da aplicação desta 

Lei serão atendidas pelos recursos orçamentários próprios do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

Art. 3 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Sala da Comissão, . 
; r 

/ ./ 

Deputado RONALDO CEZAR COELHO 
Pres~'dent 

Depu 

GER 317.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO I 

Funções Comissionadas criadas pela Lei Funções Comissionadas transformadas conforme 

n a 6 . 831/80 art. 1 0 desta Lei . 

Nade cargos FC Destinação Nade cargos FC Desti nação 

09 FC-09 Diretor de Secretaria 11 FC-01 Estrutura Administrativa 

08 FC-08 Depositário Público 13 FC-03 e Judiciária do Tribunal 

-- 0 7 FC-08 Contador Partidor 24 FC-05 de Justiça do Distrito 

02 FC-08 Distribuidor 11 FC-09 Federal e Territórios . 

04 FC-08 Oficial de Registro - - -

, 

GER 3.1723.004-2 (MAI /98) 2 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.446-C, DE 2000 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final, 
oferecida pelo Relator, Deputado Geraldo Magela, ao Projeto de Lei n° 
2.446-B/00. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão e Ary 
Kara - Vice-Presidentes, André Benassi, Caio Riela, Eduardo Paes, Fernando 
Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Zenaldo Coutinho, Coriolano Sales, 
Henrique Eduardo Alves, Mendes Ribeiro Filho, Antônio Carlos Konder Reis, 
Ciro Nogueira, Jaime Martins, Moroni Torgan, Nilmar Ruiz, Paulo 
Magalhães, Ricardo Fiúza, Vilmar Rocha, Geraldo Magela, José Dirceu, José 
Genoíno, Marcelo Déda, João Paulo, Augusto Farias, Fernando Coruja, José 
Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Ayrton Xerêz, Luiz Antônio Fleury, 
Nelson Marquezelli , Nelo Rodolfo, Gustavo Fruet, Themístocles Sampaio, 
José Ronaldo, Luís Barbosa, Professor Luizinho, Cleonâncio Fonseca, Jair 
Bolsonaro e Bispo Wanderval. 

GER 3 17 23 .004-2 (MAI /98) 

( 

Sala d' o, em 08 de junho de 2000 

&~\ ' l Ql 
Deputa o RONALDO CEZAR COELHO 

Presidente 
, , / 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2.446-C, DE 2000 

Dispõe sobre a transformação de fun­
ções comissionadas do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territó­
rios, para adequação das atividades 
administrativas e judiciárias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . l ° Ficam transformadas, sem aumento de despesa, 

funções comissionadas criadas pela Lei n O 6.831, de 23 de se­

tembro de 1980, conforme anexo I desta Lei. 

Art. 2 ° As despesas decorrentes da aplicação desta 

Lei serão atendidas pelos recursos orçamentários próprios do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

Art. 3 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 
r-----. 

Sala da Comissão, \ >') ; r 

I I / I /' 

1!(JJ 
! -

r 

Deputado RONALDO CEZAR COELHO 
P r \i s:í,' .dE~t. \ 

Depu 

GER 3 ,1723004·2 (MA II98 ) 



. 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO I 

I ' , 

2 

Funções Comissionadas criadas pela Lei Funções Comissionadas transformadas conforrr 

nO 6 . 831/80 art. 1 ° desta Lei. 

N°de cargos FC Destinação N° de cargos FC Destinação 

09 FC-09 Diretor de Secretaria 11 FC-01 Estrutura Administrativ 

08 FC-08 Depositário público 13 FC-03 e Judiciária do Tribuna 

07 FC-08 Contador Partidor 24 FC-05 de Justiça do Distrit 

r- 02 FC-08 Distribuidor 11 FC-09 Federal e Territórios. 

04 FC-08 Oficial de Registro - - -

) 

\ 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /9a) 2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.446-C, DE 2000 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final , 
oferecida pelo Relator, Deputado Geraldo Magela, ao Projeto de Lei n° 
2.446-B/00. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão e Ary 
Kara - Vice-Presidentes, André Benassi, Caio Riela, Eduardo Paes, Fernando 
Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Zenaldo Coutinho, Coriolano Sales, 
Henrique Eduardo Alves, Mendes Ribeiro Filho, Antônio Carlos Konder Reis, 
Ciro Nogueira, Jaime Martins, Moroni Torgan, Nilmar Ruiz, Paulo 
Magalhães, Ricardo Fiúza, Vilmar Rocha, Geraldo Magela, José Dirceu, José 
Genoíno, Marcelo Déda, João Paulo, Augusto Farias, Fernando Coruja, José 
Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Ayrton Xerêz, Luiz Antônio Fleury, 
Nelson Marquezelli , Nelo Rodolfo, Gustavo Fruet, Themístocles Sampaio, 
José Ronaldo, Luís Barbosa, Professor Luizinho, Cleonâncio Fonseca, Jair 
Bolsonaro e Bispo Wanderva1. 

Sala da Comissao, em 08 de junho de 2000 

~'-.. V:~ W 
\'---- , 

o RONALDO CEZAR COELHO 
preSidenl) 

GER 3.1723 .004-2 (MAI /9B) 
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PS-GSEI }{b 100 Brasília,020 de junho de 2000 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do 

art.134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n O 2.446, 

de 2000, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

Terri tórios, o qual "Dispõe sobre a transformação de funções 

comissionadas do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

Terri tórios, para adequação das atividades administrativas e 

judiciárias", de acordo com o caput do art. 65 da Constituição 

Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

/\ 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Dispõe sobre a transformação de fun­
ções comissionadas do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territó­
rios, para adequação das atividades 
administrativas e judiciárias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° Ficam transformadas, sem aumento de despesa , 

funções comissionadas criadas pela Lei nO 6.831, de 23 de se­

tembro de 1980, conforme anexo I desta Lei. 

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desta 

Lei serão atendidas pelos recursos orçamentários próprios do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, ).0 de de 2000 

'\ , 
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ANEXO I 

Funções Comissionadas criadas pela Lei Funções Comissionadas transformadas con-

n ° 6.831/80 forme art. 1° desta Lei. 

N°de cargos FC Destinação N°de cargos FC Destinação 

09 FC-09 Diretor de Secretaria 11 FC-01 Estrutura Administra-

08 FC-08 Depositário público 13 FC-03 tiva e Judiciária do 

07 FC-08 Contador Partidor 24 FC-OS Tribunal de Justiça 

02 FC-08 Distribuidor 11 FC-09 do Distrito Federal e 

Territórios . 

04 FC-08 Oficial de Registro - - -



CÂMARA DOS DEPUTADOS pRn E LEI N° 2.44 6 • de 2000 

SEçAO DE SINOPSE 

EMENTA Pisp5e sobre a transformaçio de funç5es comissionadas do Tribunal d~ Justiça do Dis­

trito Federal e Territórios, para adequaçio das atividades administrativas e judiciárias. 

ANDAMENTO 

15.0 2 .00 

27.03.00 

27.03.00 

05.04.00 

12.04.00 

13.04.00 

COI 3 21 o I 040 -0 (NOV/9<J) 

MESA 
Despacho: Às Comiss5es de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de 

Constituição e Justiça e de Redação - Art. 24 , 11. 

COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 
Encaminhado ã Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço públicu. 

COMIssAo D~ TRABALHO, 1_ ~ ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO 
- , 

Distribuido ao relator, Dep. PEDRO CORREA. 

COMIssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO PÚBLICO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes, a partir de 28.03.00. 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. PEDRO CORR~~. 
(PL 2.446-A/OO). 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMiNI~TRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO 

Encaminhadao -a Comissão de Constituição e Justiça e de Re dação. 

COMISSAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Distribuido ao relator, Dep. GERALDO MAGE~. 

AUTOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DI~ 

TRITO FEDERAL E TERRITdRIOS 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



AN D AM E N T O 

19.04.00 

27.0 .11.00 

11.05.00 

11.05.00 

23.05.00 

02.06.00 

08.06.00 

1717 
OOOZ/9ttZ oN ld 

90~ :exle:) 
. 08 :ülol 

PL. 2446/ 00 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 'REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E. JUSTIÇA 'E. 'DEREDAÇAO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. GERALDO MAGELA, pela constitucionalidade, juridi­

cidade, técnica legislativa e, ~ mérito, pela aprovação. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO II DO RI) 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Trabal~io ' , " de ' Adín1n1~traçã?e Servlço , ~úbllco. 
pela aprovaç~o; e da Comiss~o de Constituiçio e Justiça e de Redaçio, pela constitucionalidade; Jurid! 

cidade e · técnica le g islativa e , no mérito, ]'leia aprovaçio. 

(PL 2.446-B/00) . 

MESA 

Prazo para apresentaçao de recurso artigo 132, § 2~ do RI (05 sessões) de 23 a 29.05.00. 

MESA 
OF SGM-P-438/00, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da Redação Final, nos termos do 
art. 58, § 4 Q e art. 24, I I do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovada unanimemente a Redação Final, oferecida 
(PL. 2.446-C/00). 

( 
'[ 

.1 

pelo Relator, Dep. Geraldo Magela. 

\ 
'i 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N° 2.446-B, DE 2000 

(Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) 

Dispõe sobre a transformação de funções comissionadas do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios. para adequação das atividades administrativas e judiciárias : tendo 
pareceres: da Comissão de Trabalho . de Administração e Serviço Público. pela aprovação: e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela constitucionalidade , juridicidade e 
tecnica legislativa e, no mérito , pela aprovação. 

. - -
(AS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERViÇO PUBLICO: E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - .'..: - 24 , II I 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Trabalho . de Administracão e Servico Público : . . . 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

II I - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação : 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relato r 
- parecer da Comissão 
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o Con2Tesso Nacional decreta: 

Art . 1° - Ficam tíansformadas . sem aumento ae aespesa. funções 

comlSSlonaaas maaas pela Lei N. 6 .831 . ae 23 ae setemoro ae 1980. 

conforme anexo I desta Lei. 

Art. 2° - As aespesas decorrentes da apllcaçao desta Lei serao 

atendidas pelos recursos orçamentários propnos do Tribunal de JustIça do 

Distmo Federal e Temtónos. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na cata de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contráno . 

Anexo I 

I Funções 
I 

Comlssionaoas cnaaas pela Lei N. I Funções 
I 

ComlsSlonaaas transformadas : 

\ 6.831180 \ conforme Art.. 1° desta Lei. 
, 

I N.o de cargos FC Oestinaçao I N.o de cargos FC Destinêlçao 

09 

08 

07 

02 

04 

I 

I FC-D9 I Diretor ae Secretana 1 1 

I F C-08 I DeoosltanO Público 13 

FC-D8 i Contaaor Pamaor 24 

I FC-08 i Olsmoulaor 1 1 
I , 

: FC-D8 I OfiCIal ae Registro 

JUSTIFICA. TIV A 

; FC-D1 
\ 

. FC-D3 I Estrutura Administrativa ! 
\ e Judicl<'.ma do Tribunal 

FC-D5 ae Justiça do Distnto 
Feoeral e Term6rios . 

I FC-D9 : 

o Tribunai de Justlca do Distmo Feàerai e Terntonos. no ano de 1999. 
juigou aoroxlmadarneme um milhão de processos em 1 a Instância e 9.851 processos 
na :" lnstànCla, e desàe a promuigação da Lei N. 9699/98. que criou os Juizarios 
Especiais no Distrito FederaL já instaiou 30 Juizaàos. sendo Que o u:timo deles foi o 
de Samambaia. em 09 de dezembro . Desse IOIaL :: foram em 1998 e os ourros 08 em 
1999 

Someme em Brasília. foram instalados 10 Juizados Cíveis. sendo um 
juuado itinerante - que vaI as localidades onde não há Fórum - e um Juizado 
Voiante - que atende aos acidentes de trânsito no locai e momento em que os mesmos 
ocorrerem. Alem desses. foram instalados 5 Criminais que runclOnam na Centrai 
Crimmai. dando sentenças em 24 horas 

Os demaIS Juizados estão distribuldos da se~mte fonna 
T AGLJA TC'lGA - :; ClvelS e 1 criminaL PLANALTINA - 1 civei e : crimmaL CElLÃNlHA 

- :2 ClvelS e 1 cnmmaL BRAZJ...ÃNDlA - 1 de competênCIa geraL GAMA - I de 
comoere!'cl<i geraL SOBRADINHO - 1 de competencla gera!. SAMAMBAIA - :: de 
cljr.lpe!ér;( la geraL PARANOÁ - 1 de competência geral. 

• 

• 
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De JaneIro a outuoro de 1999 foram dismoUlcios 1/ 860 orocessos oara 
os Juizarios Cíveis e 20486 para os CriminaIs. tOIaiizando 38 .346 Desse ~atai . foram 
atendidos I S 708 oeios Juiudos CíveIs e 16 :::75 juuados C~mmals. ou sela. ~ i983 . 
o que representa um total de 83.4%. Um mdice e:aremameme posItivo para a Justlca 
do Dístmo Federal 

A justIça do Distnto Federal. atraves de sua arual Admmistracão. tem 
como objetivo a agilização da orestacão junsàiclOnai. Para tanto. tem Investido no 
tremamento e aoerteiçoamemo de seus servIdores e malZistrados. na amoiiação do seu . - ' 

parque tecnoiógico e na consrrucão e ampliação de instalações . 
O cresclmemo da JUSTIça do Distnto Federai levou sua Administração 

a reestruturar a Orgaruzação como suoone das modificações advindas. lmorescmdive i 
para o estabeleclmemo de uma esrrutura moderna. eficieme e encaz o aue ocorreu 
com a edição da Resoiução N 04. de 02 de ourubro de 1997 

A Lei n. 6.831. de 23 àe setembro de 1980. diSpÕe sobre a criação de 
cargos em órgãos dos serviços a.uxiiiares da Justiça do Distnto Federal e dos 
T erntorios. estabelecendo nos seus anexos carlZos vinculados aos ex-T errnórios. aue - . 
foram tranSformados em Estacios-Membros com o advento da Consnruição de 1988. 
que sào objetos do anteprojeto de Lei anexo. para transformação das referidas funções 
comissionadas em ouITaS. tambem demonstradas. no sentido de adequar os serviços 
auxiiiares da Justiça do Disrnto Federal tendo em vista que as funções epig:rafadas 
nào sào uÜiizaàas Deio Tribunal oeia inexistênCIa de Temtórios F eàeraJ. S. do Que 

'. . 
resulta creàito orçamentano disoonIvei. 

Cumpre esciarecer que as Funções Comissionadas sào verdadeiros 
carlZOS Dublicos na definição da Lei N 9421 /96. dai a comoetencia constlruclOnai - . . 
para a transforrnaç.ão de cargos., funções comiSSIOnadas. peio Congresso NacionaL art . 

48. X. da Consntuição Federa1. 
Agora. para ImoiantaÇão da Esrrurura Aàministrativa e Judiciana do 

Tribunal de Justiça do Disrrno Federal e Temtorios. faz-se necessana a 
transformação de funções comissIonadas criadas pela Lei N . 6.831. de 23 de setembro 
de 1980. conforme Anteprojeto anexo, sem aumento de despesa, o que Justifica a 
presente proposta. 

i : ~ 
. \: .L. r., , 

Desembarszacior IIERMENEGll.DO FERNANDES GONCALWl:s 
Presiàente d; Tribunal de JUstiça do Distrito Federai e Tentttonos 

I :j --___ I I 

. \ 

liGISLACAo CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTIJDOS LEGlSLHIVOS - C:!DI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.. ............. ... .... .......... .. ... ....................................................... ,. ...................... .. ..... . .. . . 
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TITULO IV 
Da Orgaruzação dos Poderes 

CAPITULO I 
Do Poder Legislanvo 

.• _ • • • _. 0 .0 ' -- _. -- ._ •• - __ _ . _. ___ . _._ . . _ ••• _ _ _ _ . • __ • __ •••• __ • __ _ ._ • • _ _ • __ .... __ • ____ • ___ ___ _ ___ _ ._0. _ _ .. . _ •• _ . ••• • _ ... . .. .. ... . . 

Seção li 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

An. 48 Cabe ao Con~esso Nacional. com a sancão do Presidente - . 
da República não exigida esta para o especificado nos anigos 49. 51 e 52. 
dispor sobre todas as matérias de competência da União. especialmente 
sobre: 

I - sistema tributaria. arrecadação e distribuição de renà.as : 
...... .... ... .. -- -- _ . . . .. __ .. __ .. .. . --- _ ... . ..... . .. .... __ .. .... . . -. . .. ... . .. . ... . - . ...... _-_ ............. .. ....... . . . .. ... . 

x - criação. rransforrnação e extinção de cargos. empregos e 
funções públicas: 

LEI N° 6.831. DE 23 DE SETEMBRO DE 1980. 

DISPÕE SOBRE A CRIA ç Ã O DE c.-\RGOS 
. -

EM ORGAOS DOS SERVIÇOS 
AUXILIARES DA JUSTIÇA DO DISTRlTO 
FEDERAL E DOS TERRITORIOS . E DA 
OlITRAS PROVIDENCIAS. 

lL\n. IO F icam criados. nos Quadros Permanentes da Secretaria do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e àos Oficios 
Judiciais e Extrajudiciais. os cargos constantes dos Anexos I a VI. 

Ar.. 2° No Quadro da Secretaria do Tribunal de Jusnça se ão 
transformados em car20S da Care20ria Funcional de Auxiiiar judiciano do - -
Grupo de ApOlO Juàiciario. os àe Agente Admirusrratlvo e Datilógrafo. 
mediante processo seletivo interno na conformidade da legisiacão aplicáve l 
aos servidores civis da União. 

§ 1 ° Nas transformações de que trata este artigo o servidor será 
incluído na primeira referência da classe inicial da Caregona Funcional 
correspondente. 

• 



§ 2° Na hipótese de ser ultrapassada a primeira referêncIa da classe 
inicIaL a mciusão sera efetuada na referêncIa de valor Igual ou supenor maIS 

proXImO do atual vencimento básico percebido pelo servIdor. 
§ 3° Os amais ocupantes de cargos a que se refere este arugo. que 

nào iograrem aprove It.am ento. integrarão Quaàro Suplement.ar. CUJOS cargos 
serão eXllnlOS quando vagarem. sem prejuizo d.as promoções e acessos que 
couberem. 

An. ~ o No Grupo de ApOlO Judiciário do Quadro dos Oficios 
Judiciais serão transpostos para a Categoria Funcional de Técnico JudicüUio 
os cargos efetivos de Escrevente Jurament.ado: para a Categoria FunCIOnal de 
Auxiliar Judiciário os de Escrevente Auxiliar e vara a Cate~m; a F unCIOnal de . -
Oficiai de JustIça Avaliador. os de O ficial de JustIça 

LEI ~o 9.699, DE 8 DE SETEMBRO DE 1998. 

AL ERA A LEI Nº 8. 185. DE 14 DE MA.IO 
DE 1991. .A..L TERADA PELA LEI ~ 8.407 . 
DE 10 DE JA.NEIRO DE 1992. QUE DISPÕE 
SOBRE A ORGAN1ZAÇAO JUDIClARlA 
DO DISTRITO FEDERAL E TERRlTORlOS 
.t CRIA OS JUIZADOS ESPECL6..IS CIVEIS 
E CRIMINAlS. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 

F aço saber que o Con2resso Nacional decreta e eu sanCIono a 
se211ime Lei : -

An. 1 º O art. 18. com as modificações de seus incisos e panigrafos: 
o art. 25. acrescido do inCISO VIl: e o art. 33, acrescido dos anüws 33 -A a .3.3-
F. da L.:i nO 8. 185. de 14 de maIO de 1991. alterada pela Lei nO 8.407. de 10 de 
janerro de 1992. passam a vigorar com a seguinte redação: 
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"Ano 1 8 o A J usllça ae Pnrnerro Grau ao Dismto j eaeraJ 
comoreende : 

I - Varas com competêncIa em todo o T erntorio do DistrIto 
Federal : 

a) oito Varas de Fazenda Pública: 

b) uma Vara da InfâncIa e da Juventude: 

C) uma Vara de Execuções Criminais : 

d) uma Vara de FalêncIas e Concordatas: 

e) uma Vara de Regisrros Públicos: (NR) 

e-A) duas Varas de Precatórias: 

f) uma Vara de Acidentes do Trabalho: 

g) quatro Varas de Entorpecentes e Contravenções Penais: 

g-A) Auditoria Militar: 

II - Circunscrição Especial Judiciána de Brasíiia: 

aI vinte Varas CíveIs : (NR) 

b) sete Varas de F amilia: 

C) uma Vara de Orfãos e Sucessões: 

d) um Tribunal do Júri : 

e) oito Varas CriminaIs: (NR) 

f) três Varas dos Dehtos de T rânsno: 

f-A) dez Varas dos juizados Especiais CíveIS: 

f-B) cinco Varas dos Juizados Especiais C áminais : 

III - Circunscrição Judiciária de T aguatinga: 

a) cinco Varas Cíveis : 

b) quatro Varas de t-amilia.. Orraos e Sucessões : 

c) um Tribunal do Júri : 

d) três Varas Criminais: (NR) 

• 
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d-A ) urna Vara dos Delitos de Trãnsno ~ 

j-B) cmco Varas dos juizados ESoeCIaIS CíveIs: 

d-C,) três Varas dos Jllizados EspeciaIs Criminais: 

IV - Circunscrição Judiciária do Gama: 

a) duas Varas Cíveis: 

Dl três Varas de Família.. 0naos e Sucessões: (NR) 

c) duas Varas Criminais: 

d) um Tribunal do Júri e dos Delitos de TrânsIto: (NR) 

d-A) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis: 

d-B) duas Varas dos Juizados Esoeciais CrimmaIs: 

v - Circunscrição Judiciária de Sobradinho: 

aI duas Varas Cíveis: 

b) uma Vara CrimmaL do Tribunal do Júri e dos Delitos de 
TrânsIto: 

b-A) duas Varas dos JUIZados EspecIais CíveIs: 

b-B) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais : 

VI - Circunscrição Jutiiciária de Planaltirla: 

a) uma Vara CíveL 

b) uma Vara Criminal. do Tribunal do Júri e dos Delitos de 
Trânsito: 

b-A) uma Vara de Família.. Orfãos e Sucessões: 

b-B) duas Varas dos Juizados Espec1aIs Cíveis: 

b-C) duas Varas dos J1lizados Especiais Criminais: 

VTI - Circunscrição Judiciária de Brazlãndia: 

aI uma Vara CíveL (NR) 

a-A) uma Vara Crimmal. do T rib lli1 ai do J Uri e dos Delitos de 
Trânsito: 

a-B) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis: 

7 
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a-C ) àuas Varas àos Jmzaàos .t:.soeCl3.IS C nmmals . 

VIII - Circunscrição Juàiciana àe CeiiânàIa 

aI três Varas Cíveis: 

b) quarro Varas àe F amilia Orfãos e Sucessões : 

C) cinco Varas Crimmais : 

à) um Tribunal ào Jún: 

à-A ) cmco Varas àos J uizaaos EspecIaIS CíveIS: 

à-S) três Varas àos Juizados r-speclaIs Crimmals : 

IX - Circunscrição Judiciàna de SamambaIa: 

a I três Varas CíveIs : 

b) três Varas de Família Ornas e Sucessões : 

C) três Varas CrimInaIS e dos Delitos àe TrânsIto : 

dl um Tribunal do Jún: 

à-A) três Varas dos JUIZados .t:.sneClaIS C íveIS: 

à-8) àuas Varas àos JUIZados t.specIaIs CrimInaIs : 

X - Circunscnção Juàiciaria ào Paranoa: 

a) uma Vara CíveL 

b) uma Vara de ramiiia Onãos e Sucessões : 

C) urna Vara Crimmal. do Tribunal do Júri e dos Delitos de 
TrânsIto : 

c-A ) duas Varas dos Juizados t:.soeClaIS C íveIS : 

c-8 ) duas Varas dos Juizados t:.snecIais CrimmaIs : 

X -A - Circunscrição J udíciana àe Santa Mana 

a) uma Vara CíveL de t- amii ia. Ornas c Sucessões: 

b) uma Vara LnmmaL do Tribunal ào Jun e àos Delitos ae 
TrânsIto : 

c) duas Varas dos JUIZados EsoecIaIs CíveIs : 

d) duas Varas dos juizados Especiais Cnmm3.1s , 

• 
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" 

~ 2'l ."\ 5 are:lS de J unsolção oas L lfcunSCílçoes J uOlclanas ao 
DIsmw r ederai .::orresoonciem as das resoectlvas Keglões 
-\drmmsrra!lvas , comoreenciencio-se as do Nucieo BandeIrante .. 
CandaneolânoI3. Riacho Fundo, lJ uara I e 11.. C ruzeIro .. Laeo - -
_ ui e Lago ~one na Circunscncão t.soecIai .i uoIclana de 
Brasiiia: .1 de .-\~as Claras na C ircunscnção j udiclana de 
T aguaunga: .1 do Recarno das e mas na C ircunscnção 
Judiclarla iJe SamambaIa: e a de São Sebastião na 
C ircunscncão J udicIana do Paranoa o. (,\:R J 

~ 212
- .-\ Ocorrendo a cnação de RegIões .-\drmmsrratIvas .. ;::s tas 

permanecerão sob 3 area de J unsdição da C ircunscnção 

J udicIarla da 
, , 

a ual ti ver S100 
. . . 

üesmemoraoo o terntono 
respectivo 

., 

II .-\.n. .:: 5. . .. ... ... .... _ ... .. ... ... _ ..... _ .... .. _ . _ . _ .... _ ..... .... ............ . . 

VII - J execução das penas e o acompanhamento das 
condições da suspensão do processo, na fonna da Lei n2 9 099 . 
de 26 de setembl'O de 1995, mclUSI\e se aecorrentes ao 
curnonmemo de Cana Precatona. ·' 

"Seção IX 

DOS Jl:rz.-illOS ESPEClA.IS CIVEIS E CRIMINAiS 

.-\.n. 33-.-\. Aos juizados EspeclaIs CíveIS e Crimmais compete 
a conciliação. processo. julgamento e execução. nas causas de 
sua comoetênCI3. ressalvado o dis'OostO no inCISO \' 11 do ano 25 . . 
desta LeI. 

Subseção I 

DOS JUIZADOS ESPECL~IS CIVEIS 

.-\no. 33-8 O orocesso mstaurar-se-a com 3. aoresemacão 00 . . . 
pe6ido .. eSGlto ou oral. à Secretaria do JUlzado . 

\ 1 º O pedido escnto sera apresentado a dismbUlção. 

~ 212 O pedido oral sera reduZldo a termo perante ::l secretarIa 
de quaiauer dos J t.::zados e. levado à dismbUlção o. 
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~ ~ º Oneie houver zmen êS urna V JI2... o ;Jrocesso se IrlstaurJIa 
oeranre J. secrer3f1J ao j UlZaeio ~l!:: r-JIJ J comUnlcJ.cao ao 
Serviço eie Dlsmoulc30 Dara rIns eie reg.l stro. 

S UDSeC3.0 rI 

DOS JUIZ.WOS ESP:=:ClA.lS CRTh1G.~.[ S 

'An ~::;- c. O JUlzacio Especial Cnmmal tem comDe~ênClJ. naTa 
concliiacão. processo e juigarnento à::.s mfracões penaIS àe 
menor potencIai otenslVo. assIm consJàeradêS as 
contravencões penais e OS cnmes J Que 3. lei comme pena 
ma.xIma não sunenor a um ano . excetuacios os C2.S0S em au:: 3. 

leI preveJa proceciimento espeCIal. • 

S ubs~c.ro I Il 

DAS TURMAS REClJRSAIS 

An. 33-D. As runnas recursaJs. e:-:l numero ae auas. 
denorrunadas Turma Recursal C íve l e Turma Recursal 
Criminal. serão compostas. cacia urna. de três J Ulzes cie DireIto 
titulares e três supientes escolhidos Dela C onseiho EspecIai 
dentre os integrantes da pnmerra aumta pane da lIsta de 
antigüidade, para exercício de suas funções Dor dois anos. 
permitida a recondução. 

Parágrafo Uruco . As turmas recursais serão presidicias pelo seu 
componente maIS antigo, em rodizlO anual. 
duração do mandato com o ano Judiciano 

. ~ . . 
comCIOillOO a 

An. 33-E. Compete à Turma Recursal Cível julgar os recursos 
relativos a decisões proferidas pelos Juizados Especiais CíveIs 
do Distrito F edera1 e os embargos de declaração a seus 
acórdãos . 

An 
~~ r-

. .J.J-t . Compete :i Turma Recursal Cnmmal Julgar os 
recursos relativos a deCisões proferidas pelos Juizados 
Especiais Crimmais do Dismto Federal e os embanws ae 
declaração a seus acórdãos ." 

An. 2º As dem3..ls normas necessanas à instalação e funCIOnamento 
dos Juizados t.speCl3..lS serão objeto àe Resoiuç30 cio T ribunaJ àe justIça do 
Distrno Federal e Temtónos sernnre observado o aue determma a LeI nJ 

9.099, de 26 de setembro de 1995 . 
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.An. :: º São acrescidos 2.0 Quadro Pennanente de Pessoai do 
~ribunai de justiça do Dism to Federai e Temtonos os cargos C0n513l1tes do 
.-\nexo I e as firnçàes comissIonadas conronne f-\nexo 11 desta Lei . 

An . .+º Esta Lei entra em \'lgor na data de sua publicação. 

BrasIiia 8 de setembro de 1998: } -;7! da independência e i 1 ()2 da 
República 

FERNMTIO HENR1QL~ CARDOSO 

LEI N° 9.421. DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996. 

CRIA AS C -\RRE1RAS DOS SeRVIDORES 
DO PODER JUDICL-\RIO. ?IXA OS 
VALORES DE SüA REMUNERAÇAo E DA 
OlJTRAS PROVIDENCIAS. 

O PRES illE:-,T: !)A REPU BLlCA 

F aço saber aue o Con2Tesso \i aCIOnai decreta e e:J sanCIOno a 
se~lJ1te LeI: 

An. 10 Ficam Cíladas as carreITas de Auxiliar JudiclarlO. TécnICO 
Judiciario e :~V1alista JudicIano. :lOS Q uadros de Pessoal do Poder Judiciano 
da União e do Dismto Federal e l emtónos. na forma estabelecida nesta Lei. 

An. :0 As carreiras de Auxiliar Judiciario. TécnICO JudicIariO e 
Anal ista J udiciario são constItUldas dos canws de proVimento efetivo. de 
mesma denominação. estruturados em Classes e Padrões. nas diversas áreas 
de atividade. conforme o Anexo i. 

Panigrafo úniCO. As arnbuições dos cargos. observadas as áreas de 
anvidade. serão descntas em rezulamemo. 

A.rr :: o Os valores de vencunento dos cargos das carreiras 
1 udiciarias são os constantes do ,-\nexo 11. 

An . .+0 A impiantação das carreiras _iudiciarias far-se-a na forma do 
§ :0 deste anlgo. medIante rransfonnação dos cargos efetiVOS dos Quadros de 
Pessoal referidos no ano 10 . enauadrando-se os servidores de acordo com as 
respectivas arribuiçàes e requisitos de formação profissIOnal. observando-se a 
correlação enrre a situação eXIstente e a nova situação. conforme estabelecido 
na Tabela de Enquadramento. constante do Anexo In. 

1 1 
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§ 1 c Ciente do seu enquaàrarnemo. o servlOor tera o prazo de 
qUInZe dias para a interposIção de recurso . 

§ 2G 
.-'\ diferença da remurJeração dos canws resultantes da 

transfonnacão sobre a dos transformados sera lmplementada gradualmente em 
parceias sucessIvas. nào cumuiatlvas. na razão segumte : 

I - tnnta Dor cento a panrr de 1 c de lanerro de 199: . . , -

11 - sessenta Dor cento a Danrr de 1 ° de lanerro de 1998~ . . -

III - oitenta por cento a panrr de 1 ° de janeiro de 1999 ~ 

TV - mtegralmeme a panlr de 1 ° de Janerro de 2000. 

§ :;0 O disposto neste anlgo .aplica-se lambem aos cargos de Oficial 
de Justiça Avaliador e demrus cargos de provimento Isolado. observados no 
enqllaàrarnemo os reqUlSItOS de escolaridade e demais cntenos estabelecidos 
nesta Lei . 

Art 5G O mgresso nas carrerras judlcianas. confo:~. · - :lfe:l de 
atIVIdade ou a espeCIalidade. dar-se-à por concurso pubiico. de provas ou de . ... 
provas e titulas. no pnrnelfo padrão de classe ".~." do respectl\ O cargo 

An. 6G São reQUlsitos de escolaridade Dara m~res :;o nas carreIras . .-
judiciánas . atendidas. quando for o caso. formacão especlai i7ac: ::: e 
experiênCIa profiSSIOnal. a serem defmidas em re~larnemo e especl11cadas 
nos editaIS de concurso : 

I - para a CarreIra de Auxiliar Judiciario. curso de prImeIrO grall ~ 

11 - para a CarreIra de T écmco j udici3no. curso de segundo grau. ou 
curso tecnico eqUIvalente : 

III - para a Carrerra de Analista Judiciano. curso de terceIro grau. 
inclusive licencIarura plena correlaCIonado com as areas preVistas no Anexo 
1. 

Art . 7° A promoção nas carreiras dar-se-a sempre de um paàrão 
. . ' . . , 

para o segumte. com mterstlClO mmmlO ae um ano. em épocas e sob cnterios 
fixados em regulamento. em função do resultado de avaiiacão formai do 
desernnenno do serVIdor 

Paragrafo uruco. E vedada a promoção durante o esta~lo probatóno. 
fmdo o qual o serVIdor podera ser promOVIdo para o terceIro p;drã~ da classe 
" ,. fi d r.. e sua carrerra. 
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.-\n. 8° Os Integrantes das carrerras .ludiclanas perceber30 .-\diclOnal 
de Padrão j udlclan o --\Pl calculado mediante 2. 2oilcacão do coerlcleme de . . 

1.10 soore o resoectlvo vencImento . 

An. Q C l nte~arn . 3.Inda. os Quadros de ?essoa i relen dos ;:0 m . : ~ 
2S ~:.mções COITll ssI~nadas Ih .. '!. escalonadas ce FC - : 2. ;:- ~ _: O . Que 
comoreenaem as 3.t1vldades Ge Drreção. Cherla -'-.s sessorarnento ~ 
. ..'..sslstencla.. a serem exerc1das. preierenc1aimente . : or serYl dor 1:11e:,"J.nte C:lS 

carreIras lUdlc1arlas. conforme se dlsouser em reruiarnem o .. .-

ParalITafo Un1CO . As FC-06 a f C -10 serão consI deradas com o cargo 
em comIssão. auando seus ocuoantes i1 ão tiverem \ 'mcu io efe t1\ o com 2-

Adrrumstracão PúblI ca. 

An. 10 . No âmbito da Junsdição de cada Tribunai ou J UIZO e \edaaa 
a nomeação ou deSI gnação. para os Cargos em ComIssão e para 2S Funções 
CormsslOnadas de aue trata o ano 9° . de cônjuge. companheIro ou pareme ate 
o tercerro çrrau. m~lus1Ve. dos resoectlVOS membros ou Juizes \ Inculados. 
salvo a de ~ervldor ocuoante de c~nw de proVImento efetivo das CarreIras 

. -
Judiclanas. caso em que a vedacão e resrnta a nomeação ou deSIgnação para . . 

servrr lUnto ao MaQ:lstrado detenninante da incompatibilidade . 

. !\n. 11. Os cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 
- DAS. as Gratificações de Representação de Gabinete e as Funções 
Comissionadas, instituídos pela Lei n° 8.868, de 14 de abril de 1994, 
integrantes dos Quadros de Pessoal referidos no an. 10 , ficain transformados 
em Funções Comissionadas - FC, observadas as correlações estabelecidas no 
Anexo IV, resguardadas as situações individuais constituídas até a data da 
publicação desta Lei e assegurada aos ocupantes a contagem do tempo de 
serviço no cargo ou fimção. para efeito da incoq)Oração de que trata o art. 15 . 

Art. 12. Ficam extintas, para os integxantes das carreiras judiciárias, 
a gratificação de que trata o Decrero-lei n° 2.173, de 19 de novembro de 1984, 
para os servidores não abrangidos pelo disposto no § 20 do an. 20 da Lei n° 
7.923. de 12 de dezembro de 1989, a vantagem pessoal a que se refere o an. 
13 da Lei n° 8.216, de 13 de agosto de 1991 , bem como as gratificações 
criadas pelo Decreto-lei n° 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, alterado pelo de 
n° 1.820, de 11 de dezembro de 1980, e n° 2.365, de 27 de ourubro de 1987. 

Art. 13 . A Gratificação Extraordinária instituida pelas Leis n° s 
7.753. de 14 de abril de 1989. e n° 7.757. n° 7.758. n° 7.759 e n° 7.760, todas 
de 24 de abril de 1989. para os servidores do Poder Judiciário da União e do 
Dismto Federal e Territórios, passa a denominar-se. Gratificação de AtIvidade 
Judiciária - GAJ. caiculando-seo seu valor mediante aplicação dos fatores de 
ajuste üxados no Anexo V . 

13 
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An. 14. A remuneração das F unções Comissionadas. inciusive para 

os ocupantes sem vrnculo efetivo com a Adminisrração Pública compõe-se 
das seguintes parcelas : 

1 - valor-base constante do Anexo VI: 

n - AP J. tendo como base de incidência o último padrão dos cargos 
ae Auxiliar Juruciáno. TécnIcO Juáiciáno e Analista Jurnciano. conforme 
estabelecido no Anexo VIL 

[n - GAJ. calculada na coruomudade do Anexo V , 

§ 1 ° Aplica-se a remuneraçao das Funções Comissionadas o 
dlsposto no § 2° do art. 4° . 

§ 2° Ao servidor integtame de carreira judiciária e ao requisitado, 
investIdos em Função Comissionada é facultado optar pela remuneração de 
seu cargo efetivo mais setenta por cento do vaior-base da FC. fixado no 
Anexo VI . 

An. 15 . Aos servidores das carreiras judiciárias. ocupantes de 
Função Comissionada a1Jlica-se a legislação geral de incorporacão de parcela 
mensal da remuneração de cargo em comissão ou função de confiança 

§ 1 ° A incorporação a que tenham direito os integrantes das 
carreIraS judiciárias. pelo exercício de cargo em comissão ou funçã.o de 
confiança em outro órgão ou entidade da Adrninisrração Pública Federal 
direta autárquica ou fundacionaL terá por referência a Função Comissionada 
de valor igual ou imediatamente superior ao do cargo ou ftmção exercida . 

§ 2° Enquanto estiver no exercício de Função COmisSlOnada o 
servidor não percebera a parcela rncorporada salvo se tiver ootado pela 
remuneração do seu cargo efetivo . 

An. 16. As vanta~ens de que trata esta Lei integram Ç)s provemos de 
aposentadoria e as pensões. 

Art. 17. Serão aplicadas aos servidores do Poder Judiciário da 
União e do Disuito Federal e T emtórios as revisões de vencunemo e demais 
parcelas remuneratórias dos servidores públicos federais. observado o que a 
resneao resolver o Sunremo Tribunal Federal . . , 

Art , 18. Os Orgãos do Poder Judiciáno da união e do Dismto 
Federal e Territórios ftxarão em aro própno a lotação dos cargos eretlvos e 
funções corrusslOnadas nas unidades componentes de sua eSITluura. 

An. 19. Cabera ao Suoremo Tribunal Federal. aos Tribunais 
Suoe:;ores. ao Consemo da Jusnça Federal e ao Tribunal de Justiça do 
DIS~1O rederal e Temtórios. no âmbito de suas competêncIas : 
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I instiuur Pro2Tama Permanente de T reinarnento e 
Desenvolvimento. destinado à elevação da capacnação profiss ional nas 
tarefas executadas e à preparação dos seryidores para desempenharem 
funçoe ~; de maior complexidade e responsabilidade. ai incluídas as de direção. 
chefia, assessoramento e assistência: 

TI - baixar os atos re2Ulamentares DrevlSlOS nesta Lei. bem como as - . 
msrruções necessanas à sua aplicação. buscando a uniformidade de crnen os e 
proceaunentos. 

Art. 20. O servidor dos Quadros de Pessoal a que se refere o ano 1° 
não poderá perceber mais que a remuneração do cargo dos magistrados do 
Tribunal ou Juízo em que esteja exercendo suas funções. excluidas desse 
limite apenas as vantagens de nanrreza individual 

Art. 21. Os concursos públicos realizados ou em andamento. na 
data da publicação desta Lei. para os Quadros de Pessoal a que se refere o ano 
1° , são válidos para ingresso nas carreiras Judiciàrias. nas àreas de atividade 
que guardem correlação com as aaibuições e o grau de escolaridade inerentes 
aos cargos para os qualS se deu a seleção. 

"' Art. 22. Os servidores que não desejarem ser incluídos nas carreiras 
instituidas por esta Lei deverão. no prazo de trinta dias contaàos de sua 
publicação, manifestar opção pela permanência nos atuais cargos, que 
comporão Quadro em extinção e, ao vagarem. serão transformados nos seus 
correspondentes das carreiras judiciàrias. 

Art. 23. As despesas resultantes da execução desta Lei correm á 
conta das dotações consignadas ao Poder Judiciàrio no Orçamento da União. 
observados o § 2° do ano 40 e o § 1 ° do art. 14 d~sta Lei . 

Art. 24. Esta Lei enITa em vigor na data de sua publicação. 

Art. 25. Revo2:arn-se as disposições em contrário. 

Brasília 24 de dezembro de 1996; 175° da Independência e 1080 da 
República 

FERNANDO HENRlQUE CARDOSO 

l5 
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PODE::I. JUDIOARIO 
TRIBUNAL DE JUSTiCA. 00 DISTK.1IO FED::RAL:: OOS TERRITORlOS . . 

GABINET:: DA PRr:qDENOA 

Oficio GPR/N° 309/2000 Brasilla/Dr , 25 de Janeiro de 2000. 

Sennor Presloente . 

DiriJo-me a Vossa Exce!enoa a fim ae aoresentar AnteDrOJetC ae lei, Que tem por 

esccpa oromover o ajuste no Quaaro de Pessoal e de Funcõe5 ComtSS!onaaas oeste Tribunal d!~ JustlÇa , 

com vISta a aOreClação pelos demaIS membros do Congresso Naaona!. 

Por oportuno, cumpre Informar a Vossa Excelenaa Que a presente propesLa foi obJeto 

ae trabalnos técrllcos elaboraaos e coordenados DOr ComISSão Insotuida par este Tribunal de JustJt;:a e 

aprovaaa par seu Conselho da MagtSU'aUJra. 

É imoenoso ressaltar Que o cena no Que atualmente se configura exige do Judiciano 

uma nova DCStUra administratIva , voltada para o onncíplo aa eficiênaa e cara a gerénaa de resuttK1os , 

diante da cual toma-se lOevrtáve! efetuar esses aJusteS. 

Eis Que, em consonânaa com essa nova concepção gerenoal, esta casa Já deu o 

pnrTlelro passo rumo à COncretIZação de taIS mudanças, Quando da Implantação dos JulZaOOS EspeoalS, 

aprovados peia Lei nO 9.699/98, e deflagrandO uma POlítica de valonzação de recursos humanos, com 
Á1OY05 tnYl!SOrTJe::lltos no trerlamento e aoerfelçoamenro ae 5efV1dores e magl5Oõaos e ce moaermzação, 

Que envotve ~ a ampliação óo seu acervo tecnológiCO até as Instalações físicas . 

Adj~anao o ex~to, aoresento, em anexo, a JustificatIva Que 2comoanna este 

Allb:OiO)ettl e Que poderá bem esc1arecer a necessidade e os benéfiCOS resuttados traZldos pela 

transtcrmação daIS lé-e;QaIS funções comissionadas e no ajuste do Quadro de Pessoal deste Tribuna:; 

sem aufOOlto de despesas. 

Por taIS razões, faço remessa a Vossa Excelênda do AnteprDJeto de Lei e da 

Justlflcoabva Que o acompanna , aDOrtunidaoe em Que me coiocc à d!SPOSição cara QuaiSQuer 

esdareame ltos. 

Atenaosameme . 

. / --------- , __ ~h J 

EJcI , 10 ltissm~ Sen nar 

0eputa00 MICHEL j -"'ER 

PresIoente da Câmara aos Deputaaos 

NESTA 

ffiD 00 GONÇAl'IES -

. Jl5tlça do Distnto Feaeral e Te.~nos 
:J 



COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PUBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.446/2000 

Nos termos do art. 11 9. caput I e § 1°, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados. o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divu lgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 
de emenaas. a partir ce 28/03/2000. por cinco sessões . Esgotado o prazo, 

não foram recebidas emendas ao Projeto . 

Sala da Comissão. em 05 de abri l de 2000. 

,... 
~'I I _', ....... 

;\Jlv(...,/l .{'J ,-"v Y'--
Anamélia ,Ribeiro Correia de Araújo 

-.-/' Secretária 

, 

1- RELATORIO 

o projeto de lei e m epígrafe tem por o bjetivo a 
t ransformação de funcões comissionadas do Tribunal de J ustiça d o 
Distrito Federal e Territórios. criadas pela Lei n . o 6.8 3 1. de 2 3 de 
setembro d e 1980 . que estabelece. em seus anexos. funções 
comissionadas vinculadas aos ex-Territórios. transformados em Estados 
Membros pela Constituição de 1988. e que , por esse motivo. n ão vem 
sendo utilizadas pelo Tribunal de J ustiça, haja vista a inexistência de 
Terntórios Federais. 

Destacam-se. da j ustificativa a presentada, a 
a mplia ção da assistência j udiciária por que passa o Egrégio Tribunal. n o 
sentido de instalar Varas J udiciais j á cnadas. e a necessidade de 
reestrUturação de suas atividades administrativas que d ão supone à 
prestação da jurisdição. 

17 
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II - VOTO DO RELATOR 

E auibuicão constitucional do Con gresso 
Nacional a transformação de cargos . empregos e funções públicas (art. 48 . 
X , Cana Magna). O projeto d e iei em anãlise apresenta justificanva 
conclusiva no sentido de que bem demonstra a evolucão do Tribunal d e 
Justiça do Distrito Federal e Territórios. na busca de ampliação da 
prestação jurisdicional. cumprindo essa atribuição soberana do Estado. 
através de instalacões de Varas Judiciais cnanas e Dela relevante tarefa 
de modernizacão administrativa . 

O objeto do presente projeto de lei não resulta em 
qualquer aumento de despesa . \isto que serã atendido pelos recursos 
orçamentários próprios do Tribunal de J usTIça. pois que d ecorrerão das 
funções comissionadas a serem t ransformadas. confonne proposta . 

A ineX1sténcia de Territórios Federais e a 
imprevisibilidade de sua cria ção também justificam a transfoTTI1ação de 
funções comissionadas a eles destinadas. pois que. não sendo u tilizadas 
hoie. são necessãrias à modernizacão do Tribunal de J ustica 

~ - -

a presen tada. 
j urisdicional . 

Não h á como negar 
pOIS reDresenta medida no sentido 

. . 
enaosso a 
. . . . 

ae aglllZar a 
lnICIaTIVa 

p restaçao 

Pelo eXDosto. \ota-se. sem aualauer ressalva. de forma . . 

favorável i InlClatl\"a do Tribunal de j ustiça do Dlstrito Feàerai e Temtonos 

Sala da ComIssão. em de de 2000 . 

I <" 

\ 
, I 

\ ~c"./! :j'V\....--v'"\. 

Deputado PEDRO CORRÊA 
\ 

Relà'ror 



PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho. de Administração e Serviço Pjblico. em 
r-eunlão ordinária realizada hOJe. APROVOU. unanImemente. o Projeto de Lei nO 
?.446/2000. nos termos do parecer do Relator, Deputado Pedro Corrêa. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 
Jovalr Arantes. Presidente: Nilton Capixaba. Medeiros e Francisco 

Sil va. Vice-PresIdentes: Avenzoar Arruda. Babá. Eduardo Campos. Herculano 
Angnlnetti . Jair Menegueili . José Carlos Vieira. Jose Múcio MonteIro, Júlio 
Delgado. Laíre Rosado. Luciano Castro. Marcus Vicente. Paulo Paim. Paulo 
Rocha. Pedro Celso. Pedro Conréa. Pedro Henry, Ricardo Barros . Ricardo Rique. 
Vanessa Grazziotin . Vivaldo Barbosa e Wilson Braga. titulares: Edinho Bez e José 
Militão. suplentes. 

Sala da Comissão. em 05 de abril de 2000 . 

.i 

)r~\. 
, , 

DeputadCil JOVAIR ARANTES '-
Presidente 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.446/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

19 
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10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 19/04/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, em 02 de maio de 2000 

-YaOk~ 
DAMACI PIRES DE MIRANDA 

Secretária Substituta 

, 

I - RELA TORIO 

A proposição em epígrafe visa a transfonnação, sem aumento de 
despesa para o Tribunal, de funções comissionadas criadas pela Lei n° 6.831, 
de 23 de setembro de 1980. 

Para pennitir a transformação dos cargos, segundo justifica o Egrégio 
Tribunal de Justiça, serão ut ilizados cargos comissionados que eram 
destinados aos ex- Territórios até o advento da Constituição de 1988, quando 
foram transfonnados em Estados-Membros. 

Ao elencar os motivos da transformação dos cargos, o Tribunal 
esclarece que foram criadas diversos Juizados, principalmente após a 
promulgação da Lei n° 9.699/98, permitindo a ampliação da prestação 
jurisdicional. No entanto, ao tempo em que cresceu o número de Jll izados a 
estnltura administrativa correspondente ficou defasada, dificultando o pleno 
funcionamento dos mesmos. 

É o relatório 

11 - VOTO DO RELATOR 

Compete a esta Comissão apreciar os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e a técnica legislativa do retro mencionado Projeto de Lei. 



A proposição cumpre. ao ser submetida a esta Casa Legislativa, a 
reserva de iniciativa prevista no Art. 96 , inciso rI , alínea b, da Constituição 
federal. assim expresso: 

"Art . 96 - Compete privativamente: 

II - ao Supremo Tribunal Federal. aos Tribunais 
Superiores e aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo 
respecti \'0 _ obser-.:ado o disposto no an . J 69 : 

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos 
seus serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem 
como a fixação do subsidio de seus membros e dos juízes, inclusive 
dos tribunais inferiores, onde houver, ressalvado o disposto no art . 48, 
XV :" 

N o caso do Tribunal de Justiça do Distrito federaL o respectivo 
Legislativo trata-se do Congresso Nacional, em virtude do disposto no art. 12 , 
inciso XVII. da Constituição. que assim estabelece: 

"Art . 21 - Compete privativamente à União legislar sobre : 

XVII - organização judiciàriao do Ministério Público e da 
Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios, bem como 
organização administrativa destes ;" 

No que pertine à juridicidade e técnica legislativa nao observamos 
nenhum óbice ao prosseguimento do trâmite da proposição. 

Assim, diante do exposto, nosso Voto é pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n° 1.446, de 2000, e, 
consequentemente por sua aprovação. 

Sala da Comissão, em ~ O de 'YY\ Cc(.é7-

~ 
de 2000 . 

~/ 7/// ;-'/ .. 
-' ~ ,\....- .../ ....... ./ ---~ 

/ ~ , 

Deputado EJRAtDO \I:\GEL-\ 
'R:f:.l.A T O R I 

I} 
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III - PARECER DA COtv1JSSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação do Projeto de Lei n° 2.446-A!rn,nos termos do parecer do Relator, 
Deputado Geraldo Magela. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, lnaldo Leitão, Iédio 
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, André Benassi, Antônio Carlos Konder 
Reis, Augusto Farias. Ayrton Xerêz, Coriolano Sales, Darci Coelho, Fernando 
Coruja, Fernando Gonçalves, Geraldo Magela, Jaime Martins, José Dirceu, 
José Genoíno, Júlio Delgado, Léo Alcântara, Mendes Ribeiro Filh,o, Nelson 
Marchezan, Osvaldo Sobrinho, Waldir Pires, Zenaldo Coutinho, Atila Lins, 
Cleonâncio Fonseca, Df. Benedito Dias, José Ronaldo, Mauro Benevides, 
Nelo Rodolfo, Nelson Marquezelli e Wagner Salustiano. 

Sala da Com ' são. em 11 de maio de 2000 , 

. ~\ J--. CL 
Dep tado RONALDO CJZAR COELH 

Presi~ 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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Brasília, em ()d. de agosto de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

, Encaminho a Vossa Excelência. para os devidos fins , o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 34, de 2000 (PL n° 2.446. de 2000, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei n° 9.987, de 19 de julho de 2000, que "dispõe sobre a transformação de funções 
comissionadas do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, para adequação das 
atividades administrativas e judiciárias". 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

Se nador Carlos Patrocínio 
Primeiro-Se cre tário, e m e xercício 

Pt~lMElí~A SECR':: í ARIA_ 
~-_ ... _ ........ _-~ -----.--

De "~GUIAR 

fillimeil a Secre lál ia 

Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Ess/PlcOO-034 

----t--+---~-_ ... 
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Dispõe sobre a transformação de funções 
comissionadas do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e Territórios, para 
adequação das atividades administrativas e 
judiciárias. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Ficam transformadas, sem aumento de despesa. funções comissionadas 
criadas pela Lei n° 6.831 , de 23 de setembro de 1980, conforme Anexo I desta Lei . 

Art. r As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas pelos 
recursos orçamentários próprios do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 29 de junho de 2000 

vpl/plcOO-034 

j 

ice-Pre idente do Senado Federal , 
no exercício da Presidência 
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ANEXO I 

IFunções Comissionadas 

In o 6.831/80 

criadas pela Lei l Funções Comissionadas transformadas con­

Iforme art. l ° desta Lei . 

IN°de cargos 
I 

I 
09 

I 
08 

I 07 , 
02 

I 

04 

I 
FC 

/ FC-09 

/ FC-08 

IFC-OB 
I 
I FC-OB 

IFC - OB 

Destinação 

Diretor de Secretaria 

Depositário Público 

[Contador Partidor 

I Distribuidor 

IOficial de Registro 
I 

I 

IN°de cargos 
I 

FC Destinação 

11 IFC-01 Estrutura Administra-

I 13 / FC-03 tiva e Judiciária do 

Justiça I 
[ 

24 IFC-05 Tribunal de 

Federal e l I 11 IFC-09 do Distrito 
I I 

ITerritórios. 
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Dispõe sobre a transformação de fun­
ções comissionadas do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territó­
rios , para adequação das atividades 
administrativas e judiciárias . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° Ficam transformadas, sem aumento de despesa , 

funções comissionadas criadas pela Lei n ° 6.831, de 23 de se­

tembro de 1980, conforme anexo I desta Lei. 

Art. 2 ° As despesas decorrentes da aplicação desta 

Lei serão atendidas pelos recursos orçamentários próprios do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

Art. 3 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, J!O de vUAJf.40 de 2000 
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ANEXO I 

Funções Comissionadas criadas pela Lei 

n ° 6 . 831/80 

N°de cargos FC Destinação 

09 FC-09 Diretor de Secretaria 

08 FC-08 Depositário público 

~--
07 FC-08 Contador Partidor 

02 FC-08 Distribuidor 

04 FC-08 Oficial de Registro 

• 

Funções Comissionadas transformadas con-

forme art. 1 ° 

N°de cargos 

11 

13 

24 

11 

-

desta 

FC 

FC-01 

FC-03 

FC-05 

FC-09 

\ 
\ 

-

/ 

Lei . 

Destinação 

Estrutura Administra-

tiva e Judiciária do 

Tribunal de Justiça 

do Distrito Federal e 

Territórios . 

-
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Aviso nº 1.181- C. Civil. 

Em 19 de julho de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 34, de 2000 

(nº 2.446/00 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 9 . 987, de 19 de julho 
de 2000 . 

Atenciosamente, 

( P RO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



, 

• 

Mensagem nº 9 6 9 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a transformação de funções 

comissionadas do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, para adequação das 

atividades administrativas e judiciárias". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 

oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 9 . 9 87, de 19 de j u 1h o de 
2000. 

Brasília, 19 de julho de 2000 . 
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Lei: 

LEI N!! 9. 9 8 7 , DE 19 DE JULHO DE 2000. 

Dispõe sobre a transformação de funções 
comissionadas do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e Territórios. para adequação 
das atividades administrativas e judiciárias . 

O P R ESIDENTE D A REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 12 Ficam transformadas, sem aumento de despesa. funções comissionadas 
criadas pela Lei n!! 6.831 , de 23 de setembro de 1980, conforme Anexo I desta Lei. 

Art. 22 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas pelos 
recursos orçamentários próprios do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 1 9 de julho de 2000; 1792 da Independência e 11 22 da República. 



IFunções Comissionadas 
I 
In ° 6 . 831/80 
I 

IN°de cargos I FC 

criadas pela 

Destinação 

ANEXO I 

Lei l Funções Comissionadas transformadas 

Iforme art . 1 ° desta Lei . 
I 

IN° de cargos FC Destinação 
I 

con- i 
I 

I 04 IFC - 08 I Oficial de Registro 
e------~--~----------~------~----------------

• 
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• 
Lei : 

N° 9 987. DE 19 DE JULHO DE 2000 

Dispõe sobre a transformação de funções 
comiss ionadas do Tribunal de Justiça do 
DIstnto Federal e Territórios. para adequação 
das atividades admlnistrauvas e JudiCiárias . 

O PRES I DEN T E D A R EPl' BL I C A 
Faço saber que o Congresso :".Jaclonal decreta e eu sanciono a seguinte 

Art I!! Ficam rransformadas. sem aumento de despesa. funções comiss ionadas 
criadas pela LCI n.2 6.831. dc 23 de setembro de 1980. conformc Anexo 1 desta Lei 

An. 2.2 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendIdas pelos 
recursos orçarncmános próprios do Tribunal de Justiça do Distnto Federal e Tern torios . 

Art 3 ~ Esta LeI entra em vigor na data de sua publicação. 

Braslha. 19 de Julho de ~OOO : 179'. da Indcpendénc\ô.1 e 11:::- da Repubhca 

FERNANDO H ENRIQ UE CA RDOSO 
.José (; regorl 
Ldword .Joaqzllm Amadeo Swue/en 
A/anu.' 7a\'ares 

, 
, 

13 
1;-
17 
IR 
18 
18 
19 
19 
19 
20 

n D 6 831 / 9 0 

! H Cde cargos r e 

ANEXO I 

tA lo I Funçõe . CODl.l. •• l. on ad&s transform.ad&s 

I f o rme ar t . l D d .s t a L- l. . 

FC Des tl.naç.i o 

con-

09 I FC- 0 9 I Dl.re tor de Se c:retarl.a I 11 I rC-Ol I Estrut:.lra Acb:u.nl.stra-_____ "" ____ ~~"'~~~~~~~~~-------,~----~I ~~~! 06 I Fe-09 IDe posl.tarl.o Publ l. cO 13 l F'C-03 I tl.va e Jud.J..cl. a rl.& d o 
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I FI '1°9988. DE 19 DE JULHO DE 2000 

Dispõe sobre a transferência de tltu ios d3 
dl\"lda publica da União para os Es tados. e dd 
outras provldénclas 

I'RESlf)E~TE D A REI'l'BLI CA 
Faço saber que o Congresso l\aclOnal decreta e eu 5a!lCIOnO a seguJnlL' 

Art p. Fica a L:nlão auton7..ada a emitir tltulos da diVIda pública. no \alor total de 
RS 182.936.000.00 /trezentos (.' Oitenta e dOIS milhões. novecentos e tnnta e se is mil rea is I. 
representados por Certlticados hnancel ros do Tesouro. de rcsponsahllldadc do Tesouro !\acional. 
IIlcgocla\els. escnturados na Central de Custodla e de Liquidação hnancelra de TIIUI0 .., CETIP. 
com as seguintes caracten stlcas: 

I 
I 

: 

I -( VETADO); 

11 - fornla de colocação: direta em favor do Estado ou do Distrito Federa l. 

111 - valor nomi nal: múltiplo de RS 1.000,00 (mil reais) ; 

IV - atualização do valo r nominal ' mensalmente. pela ~ariação do índice Geral de 
Preços - DIsponibilidade Interna - IGP-DI do mcs antenor. divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas; 

v - modalidade : escriturai nominativa; 

VI - taxa de juros: seis por cento ao ano; 

VII - pagamento de Juros: na data de resgate do certificado; 

VJII - resgate do certificado: em parcela única. na data do seu \encimento . 
Art . 22 Os Certificados Financeiros do Tesouro a que se refere o art . 12 ficarão à 

disposição dos Estados e do Distrito Federal para utilização em confonnidade com o di sposto nos 
arts. 32 e 4.2 desta Lei . 

§ 12 O montante em Certificados Financeiros do Tesouro a que cada Unidade da 
Federação faz jus obedecera a seguinte discriminação : 

ESTADOS I RS 
ACRE 13 .100000.00 

ALAGOAS I 15.93 1.00000 
AMAPA 13.066.000.00 

AMAZONAS 10.685 .00000 
BAHIA 35 .982.00000 
CEARA 28 .096.000.00 

DlSTRlTO FEDERAL 2.643.000 00 
ESPIRlTO SANTO 5.744.000 00 

GOlAS I 10.887 .000.00 
, MARANHAO 17.64 1.000.00 

MATO GROSSO 8.838 .000.00 
MA TO GROSSO DO SUL 5. 101.000.00 

MINAS GERAlS 17.058.000.00 
PARA 13.405.000.00 

PARAlBA 18 .338.000.00 
PARANA 11 .041 .000.00 

PERNAMB UCO 26.423.00000 
PIAUI 16.548 .000.00 

RIO DE JANEIRO 5.850.000.00 
RIO GRANDE DO NORTE I 15.999 .000.00 

I RIO GRAl'DE DO SUL 9 017 .000.00 
RONDONIA 10.782 .000.00 

I RORAIMA , 9.500.00000 
, SANTA CATARINA 4.901.00000 
! SAO PAULO 3.829.000 00 

SERGIPE 15 .912.000 00 
TOCANTINS 16.619 .000.00 

TOTAL 382936.000.00 
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§ 2!! Os certificados a que se refere o parágrafo antenor correspondentes a cada 
Estado e 80 Distrito Federal serão registrados sob custódia do Banco do Brasil S.A .. que os mantera 
em conta especial vinculada. 

An. 3!! Os Certificados Financeiros do Tesouro de que trata esta Lei serão utilizados 
a pamr do exercício tinancelTo de 2000. exclUSivamente em pagamento das seguintes obngações de 
natureza contratual junto à União. de responsabil idade do bencflclârio ou de entidades a ele 
\ mculadas. mediante expressa autonzaçào da Limão, por Intcrmcdlo da Secretaria do Tesouro 
NacIOnal : 

J - oonus referentes à reestruturação da dívida externa. decorrentes da emissão de 
Brtrli/Gn Inveslmenr Bond (BI8). do Bond Exchange Agreemenf (I3EA) e Junto ao Clube de Pans: 

li - divida decorrente dos refinanciamentos com base na Lei ~ 7.976. de 27 de 
dezembro de 1989; 

III - ctivida decorrente dos refinanciamentos com base na Lei n!! 8.727. de 5 de 
novembro de 1993 ; 

IV - dívida decorrente dos refinanciamentos com base na Lei n!! 9 .496. de 11 de 
setembro de 1997. e decorrente dos fmancIamentos com base na Medida Provisória ~ 1.983-
48. de 9 de março de 1999. 

Parágrafo linico. A critério dos l::.stados e do Distrito Federal , os certificados poderão 
ser utilizados no pagamento do serviço da dívida ou em amortizações de seus estoques. bem como 
para amoruzação ou liquidação de saldos devedores das contas gráficas de que tratam os contratos 
de refinanCiamento celebrados ao amparo da Lei n!! 9.496. de 11 de setembro de 1997. 

Art. 4! No caso de amortização ou liquidação de dívidas decorrentes dos contratos de 
refinanciamento celebrados ao amparo da Lei n!! 8.727, de 5 de novembro de 1993. tica a União 
autorizada a resgatar antecipadamente os ceniticados emi tidos na fonna do 3rt 12• mediante 
solicitação expressa dos Estados e do Distrito Federal. que destinarão o produto do resgate 
exclusivamente para os fins de que trata este arugo. 

Parágrafo único. A transferência, à..União. dos recursos provenientes do resg.ate dos 
cenificados, para fins da operação de que trata o capul. será efetuada sob a responsabilidade do 
Banco do Brasil S.A. 

Art . 5!! As operações descritas nos arts . ) !! e 42 desta Lei serão realizadas sempre ao 
par. 

• Art . 6!! Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 72 Revoga-se o art . 22 da Lei n!! 9.783. de 28 de Janeiro de 1999. 
Parágrafo único. O produto da arrecadação dos adlCIOnaJs acrescidos a conlribuiçà() 

social do sen.'ldN publico civil. ativo e mall\'O. e dos penslOnlstas dos tn:s Poderes da Umão. para 3 
manutenção do regime de previdência social dos seus servidores, a que aludia o amgo mefl(;lOnado 
no capul. sera restltUido aos servidores e aos pensionistas que tenham sofrido desconto em folha 
dos respec tivos valores .. 

Brasilia 1 9 de julho de 2000; 17'1' da IndependênCia e 11 2' da República 

FERNANDO HENRlQUE CARDOSO 
I:dward./oaqulm Amadeo Swoelell 
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Editora-Chefe da Divisão de Jornais Oficiais 
. . Rt;9. Profissional n° 1.160/07/23/t:?F", •• . -:r.' ~ . ,. . '.~-

.. .. ,.y.. ", - .. 
.... .. "', ' ." _ '" "+ _ _ ~,~ J> • 

•. .'< • ~ 

HELENA LÚCIA COCHLAR DA SILVA ARAUJO.-. 

, 

l.ç.!.Jefe da Divisão Comercia~ ~,-, • . -. 

\ 

Atos do Poder Executivo 

RETIFICAÇÃO 

DECRETO DE 18 DF JUI.HO DE 2000 

Retifica o DecrelO de 9 de setembro dc 1999. que crcdencia o 
Centro Umversitano Adventista de São PauJo. com sede na 
cidade de São Paulo. Estado de São Paulo. 

(Publicado no Diário Oficial de 19 de julho de 2000. Seção I) 

l"\a pagina 8. :!8 culWl3.. nas assinaturas. leia-se : Marco Antonio de Olivcira Maciel e LuclaIlo Oliva 
Patricio. 

MIN IST É RIO DAS R E LAÇOES E XT E R IO R ES 
DECRETO DE 19 DE JULHO DE 2000 

o PRESIDENTE n A REPÚBLI CA, no uso da atnbUlcào qU(' lhe contere o an S-I. IIlCISO 
XXI. da Const itUiçãO. e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem NaciOnal do Cruzeiro do Sul. resolve 

CONCE D E R 

o Grande Colar da Ordem NaciOnal do Cruzeiro do Sul ao Exce!entlsslmo Senhor RICAROO LAGOS 
ESCOBAR. PreSidente da Republ lca do Chile 

ME~SAGEM 

Orasilla. 19 de ju1.hJ de 2000: ]79"- da Independência c 112$ da República 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
I.UI: Felipe LamprelG 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESID ENTE DA REPÚBLICA 

!':tl 969. de 19 de Julho de 2000 RestltUlçào ao Congresso NaCiOnal de autografes do projeto de lei que. 
sanCIOnado. se transforma na Lei 9 987. de 19 de Julho de 2000 

~enhl)r Presldellle do ""cn300 Feder3\. 

Comunico a \'ossa E:.\CelenCI3 que. no<; tt.:rmo<.; JI:' raragr310 l~ do ~rtlg(' ()h d.l 
I.. onstllU\çào f·ede ral. deCidi \ ela! Integralmente. por contranar o Interesse publico. o Prol CIO de Lt:1 
n- i 189. de I QC)7 In~ 13596 no ~~nado reder.ul. Que" \ltera .1 redaçà() do <In ~~4 do Ol'crcto-L~I 
11- ': 848. de '1 de dezembro de 19-10 - Codlgo Pen:li" 

CUidando d3 preser.·acão do oróen:lITlt:nto lundlco. e valendo- ... " de m;JflJl\.· ... t3~·:Jl) J 
Conselho ~aclonal de Pohtica Cnmlfl3! e PenHenCI3IIJ - C~PCP. 3.SSlm sr.: mamlestQu fi ~l1f1IStr.:n (' 
da Justiça 

Razúcs de \'e lo 

··Como explica a Exposição de ~totl\'OS do CódIgo Pcn3\. em seu inCISO 70, '~l 
fund3J11ento da ficção legal de \ lolênrl::!.. no caso dos adolescentes. " 3 mnocenf/O comi/li dp 
suieilo pass l\o. ou seja, a sua completa inscu:ncla em re lação aos latos sexuais. de modll qut: 
n50 se pode dar \alar algum ao ~~u consentimento' 

Essa presunção de \'lolcncI3. nas três hlpoteses do an ~~~ do Cód igo Penal ~. ,>em 
JU\ld3. ~m sede doutnnana, conSidera0;:) rcl.:J.tl\a, ce.:dendo na sHuaç;io de o agente mCIQlr 
em erro quanto à idade d3 menor. erro plenamente Justificado pebs Ci rcunstânCias 

Tem-se conhec imento de cena te nd~ncla, no sentido de re\t.:r-se esse concclIO dt: 
\ iolêncla presumida. 3 despcilo de que 'quem não pode querer. tambem não pode n5.o 
querer'. em que pesem entendImentos contr:mos 

T0da\ la, com ('I re srelto de\'ido 30 ilustre proponel1te. li pr('llcto. em ouestão. não 
conscgue :lrredar as dUVld:ls e as dlficuloadc-s encontraaas na mmena.. por não .Ilter:u 
estruturalmente o texto legal \ Igente. mesmo com suas posslvels f3lhas. sequer toma- lo maiS 
compreensIvo e menos controvertido. 

·\s exposições de motivos e Justdic3tlvas. J.mbas de alto nne!. são. sem dU\'ida. 
coerentes, multo bem tundamentadas, mas ('I texto apresentaoo para "ubstllUlr ('I \ Ig.ente não 
atende.:. no sentido de solUCIOnar os problemas en trentJaos dlJIIJmente nos tribunaiS 

E de se notar que. além de IOOCU.l. por falta de 3lnbUlç5.0 de consequênclas 
espeCificas para c3da uma das hlpotescs que preve. a norma proposta estabelece.: uma 
gradacão da ViolênCia presumida. classlllcando-a como absoluta e relativa. o que parece ser 
absolutamente despropositado do ponto de \ Ista do Di re ito Penal. 



Publique-se. 
I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em ~ / 0 5"/ 2000 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 248-P/2000 - CCJR Brasília, em I I de maio de 2000 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao ,à.rt. 58 
, 

do Regimento Interno, a apreciação por este Orgão Técnico, nesta data, do 
Projeto de Lei nO 2.446-A/OO. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele of~do. 

cor~U>.J 

Deputado O COELHO 
• Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

G ER 3 17.23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROCESSO Nº PC'<.Hil6!ef0 , __ 
CAMARA DOS DEPUTADOS 
P-2000/13555 (V. 1) 
DATA . 30.06.2000 
ASSUNTO : PROPOSIÇAO LEGISLATIVA-Pro 

Lei 
INTERESSADO: SENADO FEDERAL PRIMEIRA SE 
PROCEDENCIA: 
ORGAO : SEPOG 

PROCEDÊNCIA: ________________________________________________ __ 

ASSUNTO: ____________________________________________________ _ 

GER 3. 17.07.002·9 (JUN/99) 
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Oficio n° /1 V I (SF) Brasília, em 29 de junho de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara nO 34, de 2000 (PL n° 2.446, de 2000, nessa Casa), que "dispõe sobre a 
transformação de funções comissionadas do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
Territórios, para adequação das atividades administrativas e judiciárias" . 

Atenciosamente, 
,--; -

Senador Jonas Pinhe iro 
Prime iro-Secre tário , e m exercício 

j M ____ .--.. _________ • _ _ __ _ 

AP ) , . 
· u 

S S CfElT 

~------4-----~---- ---_.-----

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl/plcOO-034 

, 

P IMEIRA SECRETARIA 

Em, 04/ 0 .. l . riGtt.7 .. Ao Senhor 
Secretário-Geral da Mesa. 

~putado Jlii~~~GUIAR 
Primeiro Secrtltário 


